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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2025 

(Processo Administrativo nº 004716/2024-61) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, por meio da Divisão de Licitações, sediada Rua Jundiaí, 481, Tirol – Natal/RN, realizará 

licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, das Resoluções nº 05/2023, nº 07/2023, Atos da Mesa nº 2530/2023, nº 2531/2023 e 2532/2023, 

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 12 de junho de 2025. 

Horário: 09h (nove horas) - Horário de Brasília 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 

Critério de Julgamento: Menor preço Global. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na execução de serviços de 

engenharia com vistas à reestruturação da cobertura do Palácio José Augusto - prédio sede da ALRN, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte para o exercício de 2025, 

na classificação abaixo: 

 

Unidade Orçamentária: 01101-Assembleia Legislativa do Estado do RN 

Função: 01- Legislativa 

Sub-função: 031- Ação Legislativa 

Programa: 0106- Fortalecimento da Ação Legislativa 

Ação: 402901- Construção, Reconstrução e Ampliação da Unidades da ALRN 

Elemento de despesa: 44.90.51 – Obras e Instalações 

Subelemento: 02 – Reforma, Ampliação, Benefícios ou Melhorias 

Fonte: 0500 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

Valor: R$ 618.950,39 (Seiscentos e dezoito mil, novecentos e cinquenta reais e trinta e nove centavos) 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras


 

P á g i n a  4 | 22 

EDITAL - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 001/2025 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.11. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

4.5.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema até a abertura da sessão 

pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu o seu 

percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. valor do desconto e; 

5.1.2. Quantidade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação; 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no edital. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.9. Para efeito de lances e elaboração das propostas encaminhadas ao Agente de Contratação, as 

empresas licitantes deverão considerar as descrições dos serviços constantes no edital e seus anexos. As 

especificações contantes no Sistema Compras.gov deverão ser desconsideradas, pois divergem do edital ou 

estão incompletas. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e 

os licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance com percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença dos percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,25% (zero 

virgula vinte e cinco por cento). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

6.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
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pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.17.2.2. empresas brasileiras; 

6.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente 

de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.18.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.18.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.19. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 4.5 deste edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

7.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

7.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 

e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, caso os documentos 

encontrem-se no Sistema. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia 

autenticada. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2h (duas horas), prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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8.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

8.20. 9.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

decadência do direito de contratar, uma vez que a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais e equiparados será exigida 

nas Licitações Públicas de forma diferenciada e para efeito de assinatura dos contratos, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

 

9. DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO 

 

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

9.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

9.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

9.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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9.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

9.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.4. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

9.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

9.6.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso 

II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

9.6.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.6.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

9.6.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);  

9.6.3.2. As demonstrações Contábeis deverão ser apresentadas conforme determinam as 

Normas Brasileiras de Contabilidade, emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, constando 

no mínimo, o Balanço Patrimonial ao final do período e a Demonstração do Resultado do período. 

As referidas demonstrações deverão ser divulgadas de forma comparativa com o exercício anterior, 

conforme determinam as referidas normas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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9.6.3.3. A critério e somente após solicitação do Agente de Contratação, as licitantes poderão 

ser convocadas durante a fase de habilitação a apresentar documentação contábil complementar 

à solicitada no subitem 9.6.3 do edital, inclusive na hipótese de todos os índices apresentarem 

resultado superior a 1 (um), em prazo não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 

solicitação, prorrogáveis por igual período, mediante solicitação fundamentada feita pelo licitante, 

antes do seu encerramento. A referida documentação será apreciada para mensuração de sua 

capacidade econômico-financeira por uma comissão técnica devidamente constituída para este 

fim, podendo esta comissão solicitar, nos termos da legislação vigente, documentos adicionais a 

título de diligências, limitando-se a documentos necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

edital e já apresentados; 

9.6.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.6.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

9.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

9.8.1. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante. 

 

9.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.9.1. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: 

9.9.1.1. comprovação por meio da apresentação de um ou mais atestados de capacidade 

técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em 

nome do licitante, relativo à execução de obra de engenharia, compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

9.9.1.2. Atestado ou declaração apresentado deverá comprovar a realização de obra de 

engenharia ou serviços de reforma/adequação de edificação pública ou privada, institucional, 

comercial e/ou residencial que contenha, no mínimo, os seguintes itens: 

9.9.1.2.1. Área construída de 500,00 m² (quinhentos metros quadrados); 

9.9.1.2.2. Execução de cobertura em telha de fibrocimento; 

9.9.1.2.3. Execução de cobertura em telha metálica termoacústica; 

9.9.1.2.4. Execução de estrutura em concreto armado com uma área mínima de 20m² (vinte 

metros quadrados); 

9.9.1.2.5. Execução de impermeabilização com manta asfáltica; 

9.9.1.2.6. Execução de rufo e calha metálica; 

9.9.1.2.7. Execução de chapim em concreto; 
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9.9.1.3. Prova de inscrição ou registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da localidade da sede da 

licitante. 

9.9.1.4. No caso de a licitante possuir CREA de outra localidade, deverá apresentar visto do 

CREARN, previamente à contratação, em sua plena validade, com indicação do objeto social 

compatível com a presente licitação, de acordo com disposto no Inciso V do Art. 67 da Lei nº 

14.133/21. 

9.9.1.5. Certificado de Registro e Quitação no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) da região a que está vinculada a licitante ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-

BR). No caso do CREA, quando a empresa tiver sua sede em outro Estado, o certificado deverá ser 

visado pelo CREA/RN (art. 69, da Lei no 5.194/66 c/c art. 1o, inciso II, da Resolução no 265/79, do 

CONFEA) previamente à contratação. 

9.9.2. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

9.9.2.1. Comprovação de que o licitante possua em seu quadro permanente, na data prevista 

para entrega da proposta, pelo menos um profissional de nível superior de cada uma das 

modalidades: Engenharia Civil ou Arquitetura, reconhecidos pelo Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), detentor(es) de atestado(s) 

de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes ao 

objeto desta licitação; 

9.9.2.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica do(s) profissional(is) 

deverá(ão) estar devidamente registrado(s) no CREA e/ou CAU, da região onde os serviços foram 

executados ou seu visto para desempenho da atividade profissional na localidade da sede. 

9.9.2.3. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica do(s) profissional(is) 

deverá(ão) estar acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, 

expedida(s) pelo CREA e/ou CAU, da região onde os serviços foram executados, comprovando ter 

o(s) profissional(is) indicados já executado obra de engenharia ou serviços de reforma/adequação 

de edificação pública ou privada, institucional, comercial e/ou residencial, com área igual ou 

superior a 500,00 m2 envolvendo, no mínimo, os seguintes serviços/disciplinas: 

9.9.2.3.1. Execução de cobertura em telha de fibrocimento; 

9.9.2.3.2. Execução de cobertura em telha metálica termoacústica; 

9.9.2.3.3. Execução de estrutura em concreto armado com uma área mínima de 20m² (vinte 

metros quadrados); 

9.9.2.3.4. Execução de impermeabilização com manta asfáltica; 

9.9.2.3.5. Execução de rufo e calha metálica; 

9.9.2.3.6. Execução de chapim em concreto; 

9.9.3. A comprovação de vínculo do profissional com o licitante poderá ser feita mediante a 

apresentação de um dos seguintes documentos: 

9.9.3.1. Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) do profissional, em que conste o 

licitante como contratante; 

9.9.3.2. Contrato social do licitante, em que conste o profissional como sócio; 

9.9.3.3. Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum; 

9.9.3.4. Declaração de contratação futura do profissional acompanhada de anuência desse. 
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9.9.3.5. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional, ambos serão inabilitados. 

9.9.4. A exigência do quadro de profissionais se deve à variedade de serviços cobertos pelo contrato 

e que envolvem trabalho cujas atribuições técnicas referem-se aos profissionais em questão. Estes 

profissionais atuarão na supervisão de atividades em que lhes cabe a responsabilidade técnica. 

9.9.5. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que se trata esse item poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 67, §6, da Lei°14.133 de 2021, por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

9.9.6. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

9.9.7. Declaração indicando o nome, CPF e número do registro no CREA ou CAU dos responsáveis 

técnicos que acompanharão a execução do objeto desta licitação. 

9.9.8. Os responsáveis técnicos indicados deverão ser os mesmos dos atestados de capacidade 

técnico- profissional apresentados. 

9.9.9. Não serão aceitos atestados ou certidões para comprovação da qualificação técnico 

profissional ou técnico-operacional fornecido(s) pelo próprio licitante ou proveniente de seu grupo 

empresarial. 

9.9.10. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.9.10.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

9.9.11. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 

9.9.12. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço rua Jundiaí, 

481, Tirol – Natal/RN, na Divisão de Licitações da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte 

ou pelo https://legispad.al.rn.leg.br/publico/pesquisa-processo. 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacoes@al.rn.leg.br. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.al.rn.leg.br. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

13.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

13.11.1.2. Apêndice do Anexo I – Análise de Risco; 

13.11.2. ANEXO II – Orçamento Sintético; 

13.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de Parentesco; 

13.11.4. ANEXO IV – Minuta do Contrato. 

 

Natal/RN, 27 de maio de 2025. 

 

Thiago Rogério de Melo Jácome 
Agente de Contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO (Inciso I do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa  

2531/2023) 

Definição do objeto 

1.1. Contratação de empresa especializada na execução de serviços de engenharia 

com vistas à reestruturação da cobertura do Palácio José Augusto - prédio sede da ALRN, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

e seus anexos. 

1.2. A descrição detalhada do objeto consta abaixo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS SERVIÇOS 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

(Área) 

QUANTIDADE 

(Área total 

estimada) 

1 Serviço de reestruturação de cobertura M2 1.537,48 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS CONFORME PROJETO EM ANEXO: 

A) Remoção de cobertura de telha de fibrocimento e execução de laje em concreto (A = 49,84m²). 

B)  Cobertura de telha fibrocimento e estrutura de madeira a ser reformada (A = 721,10m²). 

C): Cobertura de fibrocimento e estrutura da madeira a ser construída (A = 188,64m²). 

D): Renovação da impermeabilização (A = 218,72m²). 

E): Cobertura de alumínio a ser reformada (A = 335,58m²). 

F): Cobertura em policarbonato a ser trocada por telha metálica (A = 23,60m²). 

G): Chapim em concreto pré-moldado a ser executado (ref.: azul = 25cm, amarelo = 28cm, verde = 

30cm). 

 

1.3. Local de execução do serviço de revitalização da cobertura: Palácio José Augusto: Praça 

Sete de Setembro, s/n, Cidade Alta, Natal/RN, CEP:59.025-300. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Ato 

da Mesa nº 2530, de 29 de dezembro de 2023. 

1.5. O(s) bens/serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns) de 

engenharia, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

Justificativa para a contratação 

1.6 A justificativa para esta contratação consta no Estudo Técnico Preliminar. 

 

2. FORMA DE CONTRATAÇÃO (Inciso II do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa  

2531/2023) 

2.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL. 
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Possibilidade de subcontratação 

2.2 É expressamente vedada a subcontratação TOTAL do objeto deste certame, sendo 

admitida em caráter parcial, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato por 

empresa subcontratada, exceto os casos justificados e aceitos pela fiscalização e Autoridade 

Superior, observado que: 

2.3.  Com exceção dos serviços de Administração de obra/despesas legais, todos os demais 

itens poderão ser subcontratados; 

2.4.  a listagem das empresas subcontratadas deverá ser formalmente apresentada à 

fiscalização do contrato; 

2.5. as empresas subcontratadas deverão comprovar ter as qualificações técnicas 

necessárias para a execução dos serviços subcontratados; somente será permitida a 

subcontratação de serviços, não sendo admitida a subcontratação de mão de obra isolada. 

2.6.  Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

3. REQUISITOS DO FORNECEDOR (Inciso III do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa  

2531/2023) 

3.1 Será de responsabilidade da contratada o fornecimento integral de materiais, mão de 
obra, equipamentos, ferramentas e utensílios, nos quantitativos estimados para a perfeita 
execução do serviço.  
3.2 Ao elaborar sua proposta, a licitante deverá atentar para a realidade do mercado local, 
devendo incluir todas as despesas necessárias, como materiais, impostos, taxas, fretes, mão de 
obra, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas relacionadas à execução do serviço. 
3.3 Necessidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 
existentes no local da execução: conforme disposto no §2º do art. 25 da Lei 14.133/21; e 
considerando o requisito de que haja rede de assistência local, este encargo em si, pressupõe a 
utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da 
execução. 
3.4 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
3.5 Deve-se obedecer à ABNT NBR ISO 14001:2015, a qual orienta sobre o gerenciamento 
das responsabilidades ambientais de empresas de qualquer nível, tamanho ou área.  
3.6 Aplicar as diretrizes da ISO 45001:2018, norma global para Sistemas de Gestão de 
Segurança e Saúde no Trabalho, que tem como objetivo garantir a saúde física e mental dos 
trabalhadores. 
3.7 Utilizar as Normas Regulamentadores (NR’s) da lei nº 6.514/1977; 
3.8 Utilização de EPI, em consonância com a norma regulamentadora seis (NR 06). 
3.9 Os materiais empregados e os serviços executados deverão obedecer às normas 
aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), referentes ao objeto do contrato 
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vigente ou que venham a ser editadas. E, às normas internacionais consagradas, na falta de 
normas da ABNT. 
3.10 Aplicar as diretrizes da Norma NBR 10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 
Visando o Conforto da Comunidade. Esta Norma fixa as condições exigíveis para avaliação da 
aceitabilidade do ruído em comunidades, independentemente da existência de reclamações. 

3.11 Aplicar a NR 35, a qual norteia os requisitos e as medidas de prevenção para o trabalho 
em altura, durante a execução do serviço. 

3.12 Todos os materiais e equipamentos aplicados nos serviços deverão ser relacionados e 
informados ao fiscal e à Divisão de Gestão de Contratos e Convênios através de relatórios dos 
serviços prestados, indicando as suas referências, locais em que foram aplicados, n.º de série (se 
houver), valores em R$ (reais), prazo de garantia, e/ou outras informações que possibilitem as 
identificações no local dos materiais aplicados. 
3.13 Os serviços prestados pela contratada deverão pautar-se no uso racional de recursos e 
equipamentos, evitando o desperdício de materiais. 
3.14 Exigência de garantia mínima de 01 (um) ano para todos os serviços e materiais   
instalados. 
3.15 A empresa Contratada fornecerá, sem ônus adicional à Contratante e/ou aos seus 
empregados, os seguintes materiais e equipamentos, os quais serão disponibilizados a partir do 
primeiro dia de trabalho, obrigatoriamente, sem exceção: 

A) Crachás de identificação funcional, contendo, no mínimo: nome da empresa, 

nome e número do documento de identificação do funcionário; 

B) Fardamento; 

C) Equipamento de proteção individual e de segurança, inclusive luvas e botas de 
segurança, quando a atividade assim o exigir, em obediência aos dispositivos constantes 
na Norma Regulamentadora – NR-06; 

D) Ferramentas necessárias as operações básicas para a execução dos serviços 
descritos neste documento; 

E) Todos os equipamentos fornecidos devem possuir o selo INMETRO para garantir 
a segurança e confiabilidade de manuseio e uso. 

 

Critérios e práticas de sustentabilidade (Inciso XVII do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa 

2531/2023)  

3.16 Para se fazer necessárias as práticas de Sustentabilidade, deve-se observar as diretrizes, 

critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil, estabelecidos na 

Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, 

de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

3.16.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
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Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 
competente, conforme o caso; 

3.16.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 
Contratada deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 

3.16.2.1 Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe 
A de reservação de material para usos futuros; 

3.16.2.2 Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo 
a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

3.16.2.3 Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

3.16.2.4 Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão 
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 

3.17 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, conforme o caso, a Contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com 
as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR n° 15.112, 15.113, 
15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 

Indicação justificada de necessidade de vistoria, ainda que facultativa; 

3.18 A avaliação prévia do local (indicado no item 1.3) de execução dos serviços é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 (oito) horas às 14 (quatorze) horas. 

3.19. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

3.20. As vistorias deverão ser agendadas com um dia útil de antecedência. As empresas devem 

entrar em contato com os servidores Thiago da Costa Vale, matrícula 209729-0, e/Mayara Celina 

Gomes Cortez, matrícula 209650-1, através do telefone: (84) 99985-3733 ou pelo e-mail: 

cial@al.rn.leg.br ou também pelo e-mail: engenharia@al.rn.leg.br, da Coordenadoria de 

Infraestrutura e Apoio Logístico.  

mailto:cial@al.rn.leg.br
mailto:engenharia@al.rn.leg.br
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3.21. O proponente que realizar a vistoria técnica prévia deve apresentar o comprovante para 

conhecimento do padrão de serviços a ser adotado, visando o correto dimensionamento dos 

trabalhos a serem executados. 

3.22. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

3.23. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

3.24. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

Habilitação Jurídica 

3.25 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

3.26 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

3.27 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

3.28 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

3.29 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

3.30 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

3.31 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

3.32 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista (Pessoa Jurídica) 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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3.33 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso. 

3.34 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

3.35 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

3.36 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO 

DE 1943. 

3.37 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

3.38 Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

3.39 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

3.40 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

3.41 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).  

3.42. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

3.42.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um); 

Qualificação técnica 

3.42.2 Certificado de Registro e Quitação no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) da região a que está vinculada a licitante ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU-BR). No caso do CREA, quando a empresa tiver sua sede em outro Estado, o certificado 

deverá ser visado pelo CREA/RN (art. 69, da Lei no 5.194/66 c/c art. 1o, inciso II, da Resolução 

no 265/79, do CONFEA) previamente à contratação.  

 

3.43 CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: comprovação por meio da apresentação de um 

ou mais atestados de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra de 
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engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 

licitação. 

3.43.1 Atestado ou declaração apresentado deverá comprovar a realização de obra de 

engenharia ou serviços de reforma/adequação de edificação pública ou privada, institucional, 

comercial e/ou residencial que contenha, no mínimo, os seguintes itens: 

3.43.2 Área construída de 500,00 m² (quinhentos metros quadrados); 

3.43.3 Execução de cobertura em telha de fibrocimento; 

3.43.4 Execução de cobertura em telha metálica termoacústica; 

3.43.5 Execução de estrutura em concreto armado com uma área mínima de 20m² (vinte 

metros quadrados); 

3.43.6 Execução de impermeabilização com manta asfáltica; 

3.43.7  Execução de rufo e calha metálica; 

3.43.8  Execução de chapim em concreto; 

3.43.9  Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

3.43.10. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

3.43.11 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 

3.43.12 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

3.44 CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de que o licitante possua em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, pelo menos um profissional de 

nível superior de cada uma das modalidades: Engenharia Civil ou Arquitetura, reconhecidos pelo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU), detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 

de características semelhantes ao objeto desta licitação; 

3.44.1 O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica do(s) profissional(is) 

deverá(ão) estar devidamente registrado(s) no CREA e/ou CAU, da região onde os serviços foram 

executados ou seu visto para desempenho da atividade profissional na localidade da sede; 

3.44.2 O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica do(s) profissional(is) 

deverá(ão) estar acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, 

expedida(s) pelo CREA e/ou CAU, da região onde os serviços foram executados, comprovando 

ter o(s) profissional(is) indicados já executado obra de engenharia ou serviços de 

reforma/adequação de edificação pública ou privada, institucional, comercial e/ou residencial, 

com área igual ou superior a 500,00 m2 envolvendo, no mínimo, os seguintes 

serviços/disciplinas: 

3.44.3 Execução de cobertura em telha de fibrocimento; 

3.44.4 Execução de cobertura em telha metálica termoacústica; 
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3.44.5 Execução de estrutura em concreto armado com uma área mínima de 20m² (vinte 

metros quadrados); 

3.44.6 Execução de impermeabilização com manta asfáltica; 

3.44.7 Execução de rufo e calha metálica; 

3.44.8 Execução de chapim em concreto; 

 

3.44.9 A COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO DO PROFISSIONAL com o licitante poderá ser feita 

mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 

3.44.10 Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) do profissional, em que conste o licitante 

como contratante; 

3.44.11 Contrato social do licitante, em que conste o profissional como sócio; 

3.44.12 Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum; e 

3.44.13 Declaração de contratação futura do profissional acompanhada de anuência deste. 

 

4. FORMALIZAÇÃO, PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE 

PRORROGAÇÃO (Inciso IV do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa 2531/2023) 

Prazo de vigência 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 ou até finalizada a execução do objeto 

contratual. 

4.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

5. MODELO DE GESTÃO (Inciso I do Art 2º do Anexo V do Ato de Mesa 2531/2023) 

5.1. O servidor Thiago da Costa Vale, matrícula nº 209729-0 será fiscal titular, e a servidora 

Mayara Celina Gomes Cortez, matrícula nº 209650-1, será fiscal substituto, e exercerão a 

fiscalização do contrato, registrando todas as ocorrências e deficiências em relatório, cuja cópia 

será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades 

apontadas; também, adotarão as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto no artigo 117, caput da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da execução do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do contrato.  
5.3. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios e o fiscal designado estabelecerão todos 
os contatos durante a execução do contrato, nos termos da legislação aqui citada.  
5.4. O fiscal do contrato e o seu substituto, conforme seja o caso, anotará em registro próprio 
(no histórico de gerenciamento do contrato) todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do respectivo contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
5.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato remeterá estas 
informações à Divisão de Gestão de Contratos e Convênios, que emitirá notificações para a 
correção do objeto contratado, determinando prazo para a correção. Inclusive ocorrências que 
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas. 
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5.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, os fiscais atuarão 
tempestivamente na solução do problema, reportando à Divisão de Gestão de Contratos e 
Convênios para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  
5.7. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios acompanhará os registros realizados pelos 
fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
5.8. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios verificará as anotações feitas pelo fiscal 
sobre os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. 
5.9. A fiscalização exercida no interesse do ÓRGÃO CONTRATANTE, não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou 
ainda resultante de imperfeições, emprego de material inadequado ou de qualidade dos serviços 
e, sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e 
prepostos.  
5.10. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
5.11. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, desde que autorizada por autoridade 
superior. 
5.12.   As comunicações entre a ALRN e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
5.13.  A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios poderá convocar representante da 
empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.  
5.14. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Divisão de Gestão de 
Contratos e Convênios em conjunto com o fiscal poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
5.15. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios comunicará ao fiscal, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. 
5.16.  Os Fiscais verificarão a manutenção das condições de habilitação da contratada, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. A Divisão de 
Gestão de Contratos e Convênios corroborará com esta verificação.  
5.17.  A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios coordenará a rotina do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução 
no histórico de gerenciamento do contrato, atualizado pelo fiscal, a exemplo do registro de 
ocorrências – que deverão obrigatoriamente comunicar à Divisão – das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
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adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, quando 
necessário.  
5.18. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios emitirá relatório final com base no 
relatório de avaliação e execução elaborado pelo fiscal quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
5.19. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios deverá aprovará o relatório final do fiscal 
com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
5.20. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios orientará providências para a formalização 
de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
 

6. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO OU ENTREGA DO OBJETO (Inciso VI do Art 2º do 

Anexo VI do Ato de Mesa 2531/2023) 

6.1. O prazo para o início da execução do objeto contratual será de até 30 (trinta) dias 

corridos a partir da assinatura do contrato. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Inciso VII do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa  

2531/2023) 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência 

e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

7.1.1. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 

7.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

7.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (Lei nº 14.133/2021, art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

7.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

7.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
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descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

7.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta (30) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

7.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

7.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

7.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

7.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

7.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

7.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (Lei nº 14.133/2021, art. 116); 

7.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (Lei nº 

14.133/2021, art. 116, parágrafo único); 
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7.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

7.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

7.1.23. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços.  

7.1.24. A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei n° 14.133/2021, a CONTRATANTE 

deverá ainda: 

8.2. Emitir Nota de Empenho a crédito da Contratada no valor correspondente ao valor de 
fornecimento de material ou prestação serviço, relacionados ao objeto deste instrumento; 
8.3. Atentar para que, durante a vigência de contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação por parte da Contratada, bem como para que seja mantida a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
8.4. Prestar todas as informações e todo o apoio necessários para que os serviços sejam 
realizados conforme planejado, de forma sequencial e sem interrupções; 
8.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
8.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;  
8.7. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  
8.8. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste instrumento;  
8.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
Contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.º 
5/2017;  
8.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato;  

8.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  

8.12. Cientificar autoridade superior para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada;  
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8.13. Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO (Inciso VIII do Art. 2º do Anexo 

V do Ato de Mesa 2531/2023) 

9.1. A Contratada deverá atender as exigências contidas neste Termo de Referência, no Edital 

de Licitação e no contrato. Deverá, também, prestar durante a execução dos serviços, toda a 

assistência técnica-administrativa, mantendo também nos locais de serviço, todo equipamento 

e materiais necessários a uma execução perfeita dos serviços, desenvolvida com qualidade, 

segurança, e dentro dos prazos estabelecidos. 

9.2. A Contratada deverá trabalhar na execução dos serviços detalhadas no item 1 deste 

Termo, como também nos serviços especificados na planilha orçamentária, anexo III deste 

documento. 

9.3. Os serviços a serem prestados deverão obedecer rigorosamente às normas e aos 

padrões técnicos de higiene ambiental, segurança e medicina do trabalho vigentes para 

trabalhos desta natureza, definidos pela legislação federal, estadual e/ou municipal, regulada 

por meio de seus respectivos órgãos de saúde e vigilância sanitária, utilizando-se de 

equipamentos e ferramentas adequados. 

9.4. Os preços adotados pela Contratada deverão estar de acordo com os praticados no 

mercado local, nele deverão estar inclusas todas as despesas necessárias, inclusive custos com 

materiais, ferramentas, utensílios, insumos, impostos, taxas, transportes, fretes, instalações, 

depreciações, mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, instalações e quaisquer outras 

despesas inerentes aos serviços. 

9.5. A execução dos serviços se dará também mediante expedição de ordem de serviço/nota 

de empenho por parte da Contratante. O documento conterá o serviço a ser executado e o local 

da execução, devendo ser repassado à Contratada por meio físico e eletrônico. 

9.6. A Contratada deverá dispor de materiais e técnicas de tratamento profissional para a 

higienização dos locais. 

9.7. A Contratada deverá afixar cartazes informando a realização dos serviços, com a data e 

horário do serviço e com o devido isolamento da área. 

9.8. Os serviços deverão ser realizados, preferencialmente, nos seguintes dias e horários: de 

segundas-feiras às sextas-feiras das 07 às 17h; cabendo à Contratada, também, prestar os 

serviços de forma extraordinária, de acordo com a necessidade da Assembleia Legislativa, nos 

dias e locais previamente estabelecidos pela Contratante. 

9.9. Os serviços deverão ser realizados na cobertura do Palácio José Augusto. 

9.10. O prazo para realização do serviço será de no máximo 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

9.11. A Contratada ofertará o tempo de garantia dos serviços em conformidade com a tabela 

em anexo I deste documento. 
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9.12. Após confirmação da necessidade da garantia, a empresa tem 20 (vinte) dias corridos 

para resolução do problema. 

 

Do recebimento 

9.13. O recebimento seguirá o normativo interno da ALRN e o disposto no art. 140 e seguintes, 

da Lei º 14.133/2021, conforme exposto a seguir:   

9.13.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

9.13.2. Definitivamente, no prazo máximo 30 dias corridos contados do recebimento provisório, 

após a verificação mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais;   

9.14. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços fornecidos foram 

prestados em desacordo com as especificações contidas no contrato firmado, na respectiva 

proposta de preços e neste Termo de Referência, depois da licitante contratada ser devidamente 

notificada/comunicada, esta terá o prazo improrrogável de 15 dias úteis para entregá-los, desta 

vez, dentro das referidas especificações. 

9.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

9.16. O recebimento definitivo dos serviços, objeto deste Certame, não exclui a 

responsabilidade da licitante contratada quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados 

quando da sua normal utilização pela ALRN, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078/90). 

 

10. PREVISÃO DE PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL (Inciso IX do Art. 

2º do Anexo V do Ato de Mesa 2531/2023) 

 

10.1. A ALRN editou a Resolução nº 07 de 21 de março de 2023, a qual dispõe sobre a aplicação 

das penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, instituindo o rito 

procedimental de apuração de responsabilidade de eventuais infrações praticadas por licitantes 

ou contratados, e regulamenta as competências para aplicação das sanções administrativas, que 

será aplicada nos casos cabíveis, conforme prescrições abaixo elencadas. 

10.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

A) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

B) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C) dar causa à inexecução total do contrato; 

D) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

E) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

F) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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G) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

H) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

I) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

J) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

K) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

L) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.3. O fornecedor que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, seja licitante ou 

contratado, nos casos previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa, estará sujeito 

às seguintes penalidades: 

I. advertência 

A) Nos casos em que este der causa à inexecução parcial do contrato, desde que não se 

justifique a imposição de penalidade mais grave, determinando que seja sanada a 

impropriedade e notificando que, em caso de reincidência, sanção mais elevada poderá 

ser aplicada. 

 

II. multa 

A) por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

B) multa poderá ser aplicada respeitando os seguintes percentuais: 

a. de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da proposta, nos casos em que 

a licitante deixar de apresentar a documentação exigida pelo certame; 

b. de 5% (cinco por cento) sobre o valor da proposta no caso em que a licitante não 

mantiver a sua proposta ou deixar de celebrar o contrato no prazo de validade 

da proposta; 

c. de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta no caso em que a licitante 

apresentar documento falso ou em caso de recusa injustificada do licitante 

adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro 

do prazo estabelecido pela Administração; 

d. de 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta no caso em que a licitante 

cometer fraude ou comportar-se de modo inidôneo no âmbito da licitação. 

C) No âmbito do contrato e aditamentos, a sanção de multa poderá ser de caráter: 

a. moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto 

do contrato, no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, 

conforme previsto em termo de referência, projeto básico, edital ou contrato, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente; 

b. compensatório, quando serão aplicados os seguintes percentuais: 

i. de 10% (dez por cento), em caso de inexecução parcial do objeto pela 

contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada de forma 

proporcional sobre a parte inadimplida; 

ii. de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 

inexecução total do objeto. 
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III. impedimento de licitar e contratar 

A) Os licitantes ou contratados poderão ser impedidos de licitar e contratar no âmbito do 

Estado do Rio Grande do Norte, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, sem prejuízo das multas previstas no 

instrumento convocatório e/ou no contrato, bem como das demais cominações legais, 

nos termos do art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, sendo imposta àquele que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b. der causa à inexecução total do contrato; 

c. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

e. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

 

IV.  declaração de inidoneidade de licitar e contratar 

A) A declaração de inidoneidade impossibilita o fornecedor ou interessado de participar de 

licitações e formalizar contratos com todos os órgãos e entidades da Administração 

Pública Direta e Indireta em todos os níveis federativos, precedida de análise jurídica, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sendo aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens “a” a “f” do inciso 

anterior que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento, bem como àquele que: 

a. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

10.4. As penalidades previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 

conjuntamente com o inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, especificando as provas que pretenda produzir. 

10.5. Na aplicação das sanções administrativas de que trata este item, a autoridade 

administrativa levará em conta a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades 

do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para 

a Administração Pública, a culpabilidade do infrator, a intensidade do dano provocado e o caráter 

educativo da pena, segundo os critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 

 

11. FORMA DE PAGAMENTO (Inciso XI do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa  

2531/2023) 
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Prazo de pagamento 

11.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias a contar do atesto da Nota Fiscal, 

contados da apresentação da fatura, salvo quando houver pendência de liquidação de qualquer 

obrigação financeira que for imposta à contratada, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

depois de entregues os serviços adquiridos por meio de depósito em conta corrente, mediante 

ordem bancária. 

11.2. A nota fiscal deverá ser apresentada devidamente preenchida e discriminada, em nome 

da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte, CNPJ n° 08.493.371/0001-64. 

11.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

ela será devolvida pelo gestor à fornecedora e o pagamento ficara pendente até que ele 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou apresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 

para a Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte. 

 

12. VALOR ESTIMADO (Inciso XIX do Art. 2º do Anexo V do Ato de Mesa 2531/2023) 

12.1 O custo estimado total da contratação é aquele apresentado conforme pesquisa 

realizada pelo Núcleo Operacional de Apoio e Pesquisa. 

 

13. Anexo 1 

13.1. Tabela de garantias dos serviços a serem executados:
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 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO RIO G DO NORTE

CNPJ: 08.493.371/0001-64 

Obra

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM VISTAS À REESTRUTURAÇÃO DA 

COBERTURA DO PALÁCIO JOSÉ AUGUSTO - PRÉDIO SEDE DA ALRN			

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 83.553,86

 1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA 38.486,53

 1.1.3  ALRN-01 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL UN 1 31.320,42 38.486,53 38.486,53

 1.2 DESPESAS LEGAIS 3.782,22

 1.2.1  ALRN-28 Próprio REGULARIZAÇÃO DE OBRA - CREA-RN UN 1 262,55 322,62 322,62

 1.2.2  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 6 469,24 576,60 3.459,60

 1.3 DEMOLIÇÕES, RETIRADAS E PREPARAÇÃO DE TERRENO 36.984,61

 1.3.1  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1321,78 3,63 4,46 5.895,13

 1.3.2  97651 SINAPI REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO MENOR QUE 8M, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 12 85,57 105,14 1.261,68

 1.3.3  97655 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 126,11 38,05 46,75 5.895,64

 1.3.4  97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 890,6 7,85 9,64 8.585,38

 1.3.5  97640 SINAPI REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 411,49 2,06 2,53 1.041,06

 1.3.6  97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 332,25 11,74 14,42 4.791,04

 1.3.7  ALRN-99 Próprio REMOÇÃO DE IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA ASFALTICA M² 231,57 8,48 10,42 2.412,95

 1.3.8  104803 SINAPI REMOÇÃO CALHAS E RUFOS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M 372,09 4,63 5,68 2.113,47

 1.3.9  97656 SINAPI REMOÇÃO DE TESOURAS METÁLICAS, COM VÃO MENOR QUE 8M, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 6 346,06 425,23 2.551,38

 1.3.10  97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m³ 33,78 58,71 72,14 2.436,88

 1.4 CANTEIRO DE OBRAS 4.300,50

 1.4.1  98458 SINAPI TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_05/2018 m² 31,64 110,62 135,92 4.300,50

 2 TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE MATERIAIS 11.866,48

 2.1  ALRN-82 Próprio REMOÇÃO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL COM CAÇAMBA 

ESTACIONÁRIA, INCLUSIVE CARGA, TRANSPORTE E DESCARTE EM ÁREA 

LICENCIADA

m³ 97,41 99,14 121,82 11.866,48

 3 VEDAÇÃO, ASSESSORIOS E ACABAMENTOS 56.782,27

 3.1  87811 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM SUPERFÍCIES EXTERNAS DA 

SACADA, ESPESSURA DE 25 MM, SEM USO DE TELA METÁLICA DE 

REFORÇO CONTRA FISSURAÇÃO. AF_08/2022

m² 231,25 76,40 93,88 21.709,75

 3.2  ALRN-100 Próprio CHAPIM EM CONCRETO PRE-MOLDADO M² 113,81 153,47 188,58 21.462,28

 3.3  101979 SINAPI CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO, CORTE 33. AF_11/2020 M 100,7 41,61 51,13 5.148,79

 3.4  103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 76,36 90,18 110,81 8.461,45

 4 ESTRUTURA 34.244,27

 4.1.1  92411 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 

E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA 

SERRADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 24,64 187,81 230,78 5.686,41

 4.1.2  92452 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 24,75 181,74 223,32 5.527,17

 4.1.3  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 330,14 12,88 15,82 5.222,81

 4.1.4  92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 177,77 10,84 13,32 2.367,89

 4.1.5  101963 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

m² 49,84 206,34 253,55 12.636,93

 4.1.6  103672 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

m³ 1,41 687,18 844,40 1.190,60

 4.1.7  103675 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 

OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO. AF_02/2022

m³ 1,91 687,03 844,22 1.612,46

 5 COBERTURA 290.774,70

 5.1  94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

m² 910,33 60,92 74,85 68.138,20

Bancos B.D.I. Encargos 

SINAPI - 02/2025 - Rio 

Grande do Norte

ORSE - 12/2024 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

22,88% Não 

Desonerado: 

115,21%

Anexo B - Orçamento Sintético
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 5.2  94223 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, 

INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019

M 22,88 98,41 120,92 2.766,64

 5.3  ALRN-101 Próprio RUFO EM CONCRETO ARMADO fck=20mpa l=30cm e h=5cm M 245,36 41,97 51,57 12.653,21

 5.4  92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 

2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

m² 910,33 26,34 32,36 29.458,27

 5.5  94227 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M 100,35 58,57 71,97 7.222,18

 5.6  ALRN-102 Próprio ESTRUTURA METÁLICA P/ COBERTURA C/VIGAS-TRELIÇA PRATT UDC75 E 

TERÇAS EM UDC 127, 2 ÁGUAS, SEM LANTERNIN, VÃOS 6,0 A 10,0M, 

PINTADO 1 D OXIDO FERRO + 2 D ESMALTE EPÓXI BRANCO, EXCETO 

FORN. TELHAS - EXECUTADA

M² 66,08 194,82 239,39 15.818,89

 5.7  94216 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 361,61 205,48 252,49 91.302,90

 5.8  100383 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE MADEIRA NÃO 

APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E COM TELHA 

ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU PLÁSTICA EM EDIFÍCIO 

RESIDENCIAL DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019

m² 900,79 28,89 35,50 31.978,04

 5.9  92560 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 

APARELHADA, VÃO DE 8 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

UN 6 2.402,59 2.952,30 17.713,80

 5.10  92557 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 

APARELHADA, VÃO DE 5 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

UN 3 1.424,77 1.750,75 5.252,25

 5.11  ALRN-103 Próprio CUMEEIRA EM ALUMÍNIO - 30CM DE CADA LADO, E= 0,8MM M 47,24 121,09 148,79 7.028,83

 5.12  94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 24,7 47,50 58,36 1.441,49

 6 IMPERMEABILIZAÇÃO 72.440,95

 6.1  98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 

CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. 

AF_06/2018

m² 323,27 122,08 150,01 48.493,73

 6.2  98563 SINAPI PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFÍCIE HORIZONTAL COM ARGAMASSA 

DE CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, E=2CM. AF_06/2018

m² 265,91 35,81 44,00 11.700,04

 6.3  98564 SINAPI PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFÍCIE VERTICAL COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, E=2CM. AF_06/2018

m² 57,36 48,92 60,11 3.447,90

 6.5  ALRN-104 Próprio IMPERMEABILIZAÇÃO C/ MANTA ASFÁLTICA ALUMINIZADA 3MM, 

ESTRUTURADA COM NÃO-TECIDO DE POLIÉSTER, INCLUSIVE APLICAÇÃO 

DE 1 DEMÃO DE PRIMER

M² 59,64 120,07 147,54 8.799,28

 7 FORROS 49.499,75

 7.1  CP_509 Próprio FORRO DE FIBRA MINERAL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO.

m² 332,28 121,24 148,97 49.499,75

 8 PINTURA 6.766,24

 8.1  88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014

m² 114,7 16,22 19,93 2.285,97

 8.2  88496 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014

m² 49,84 30,44 37,40 1.864,01

 8.3  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 49,84 14,61 17,95 894,62

 8.4  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 114,7 12,22 15,01 1.721,64

 9 DRENAGEM 986,07

 9.1  ALRN-105 Próprio RALO HEMISFÉRICO EM FoFo, TIPO ABACAXI Ø 100mm UN 3 42,12 51,75 155,25

 9.2  89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 9 46,86 57,58 518,22

 9.3  89584 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

UN 6 42,40 52,10 312,60

 10 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 12.035,80

 10.1  99811 SINAPI LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 m² 362,29 3,70 4,54 1.644,79

 10.2  9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 1565,66 4,04 4,96 7.765,67

 10.3  98575 SINAPI TRATAMENTO DE JUNTA DE DILATAÇÃO, COM TARUGO DE POLIETILENO 

E SELANTE PU, INCLUSO PREENCHIMENTO COM ESPUMA EXPANSIVA 

PU. AF_09/2023

M 32,3 66,15 81,28 2.625,34

Total Geral 618.950,39

_______________________________________________________________

Thiago da Costa Vale

Engenheiro Civil - CREA 2115217748

Assistente Consultivo I 

Mat. 209729-0

Total sem BDI 503.743,43

Total do BDI 115.206,96
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 1.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  ALRN-01 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL UN 1,0000000 31.320,42 31.320,42

Composição 

Auxiliar

 100309 SINAPI TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 44,0000000 47,28 2.080,32

Composição 

Auxiliar

 90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 90,0000000 158,49 14.264,10

Composição 

Auxiliar

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 360,0000000 41,60 14.976,00

MO sem LS => 13.928,91 LS => 16.047,49 MO com LS => 29.976,40

Valor do BDI => 7.166,11 38.486,53

 1.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  ALRN-28 Próprio REGULARIZAÇÃO DE OBRA - CREA-RN UN 1,0000000 262,55 262,55

Insumo  2024-0008 Próprio CREA - ART DE EXECUÇÃO ACIMA DE R$ 15.000,00 UN 1,0000000 262,55 262,55

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 60,07 322,62

 1.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1,0000000 469,24 469,24

Composição 

Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 22,82 11,41

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 26,13 9,74

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 22,46 25,12

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 3,2083000 7,01 22,49

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 42,57 0,48

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 400,00 400,00

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA COM VISTAS À REESTRUTURAÇÃO DA COBERTURA DO PALÁCIO JOSÉ 

AUGUSTO - PRÉDIO SEDE DA ALRN			

SINAPI - 02/2025 - Rio Grande do 

Norte

ORSE - 12/2024 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

22,88% Não Desonerado: 115,21%

Anexo C - Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Taxas

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material
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MO sem LS => 13,36 LS => 15,40 MO com LS => 28,76

Valor do BDI => 107,36 576,60

 1.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1,0000000 3,63 3,63

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1153000 22,46 2,58

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0408000 25,89 1,05

MO sem LS => 1,17 LS => 1,34 MO com LS => 2,51

Valor do BDI => 0,83 4,46

 1.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97651 SINAPI REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO MENOR QUE 8M, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 1,0000000 85,57 85,57

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,7066000 22,46 60,79

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9572000 25,89 24,78

MO sem LS => 27,46 LS => 31,63 MO com LS => 59,09

Valor do BDI => 19,57 105,14

 1.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97655 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1,0000000 38,05 38,05

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5652000 22,46 12,69

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1999000 25,89 5,17

Composição 

Auxiliar

 92716 SINAPI APARELHO PARA CORTE E SOLDA OXI-ACETILENO SOBRE RODAS, 

INCLUSIVE CILINDROS E MAÇARICOS - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,1840000 109,35 20,12

Composição 

Auxiliar

 92717 SINAPI APARELHO PARA CORTE E SOLDA OXI-ACETILENO SOBRE RODAS, 

INCLUSIVE CILINDROS E MAÇARICOS - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,4491000 0,17 0,07

MO sem LS => 5,73 LS => 6,61 MO com LS => 12,34

Valor do BDI => 8,70 46,75

 1.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1,0000000 7,85 7,85

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2487000 22,46 5,58

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0879000 25,89 2,27

MO sem LS => 2,52 LS => 2,90 MO com LS => 5,42

Valor do BDI => 1,79 9,64

 1.3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97640 SINAPI REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1,0000000 2,06 2,06

Composição 

Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0229000 26,89 0,61

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0647000 22,46 1,45

MO sem LS => 0,67 LS => 0,78 MO com LS => 1,45

Valor do BDI => 0,47 2,53

 1.3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1,0000000 11,74 11,74

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1151000 26,56 3,05

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3872000 22,46 8,69

MO sem LS => 3,76 LS => 4,33 MO com LS => 8,09

Valor do BDI => 2,68 14,42

 1.3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  ALRN-99 Próprio REMOÇÃO DE IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA ASFALTICA M² 1,0000000 8,48 8,48

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 26,56 2,65

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2600000 22,46 5,83

MO sem LS => 2,73 LS => 3,14 MO com LS => 5,87

Valor do BDI => 1,94 10,42

 1.3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104803 SINAPI REMOÇÃO CALHAS E RUFOS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M 1,0000000 4,63 4,63

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1110000 22,46 2,49

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0829000 25,89 2,14

MO sem LS => 1,50 LS => 1,73 MO com LS => 3,23

Valor do BDI => 1,05 5,68

 1.3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 

PROTEÇÕES DIVERSAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  97656 SINAPI REMOÇÃO DE TESOURAS METÁLICAS, COM VÃO MENOR QUE 8M, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

UN 1,0000000 346,06 346,06

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,9243000 22,46 133,05

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0951000 25,89 54,24

Composição 

Auxiliar

 92716 SINAPI APARELHO PARA CORTE E SOLDA OXI-ACETILENO SOBRE RODAS, 

INCLUSIVE CILINDROS E MAÇARICOS - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,4465000 109,35 158,17

Composição 

Auxiliar

 92717 SINAPI APARELHO PARA CORTE E SOLDA OXI-ACETILENO SOBRE RODAS, 

INCLUSIVE CILINDROS E MAÇARICOS - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 3,5307000 0,17 0,60

MO sem LS => 60,10 LS => 69,24 MO com LS => 129,34

Valor do BDI => 79,17 425,23

 1.3.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m³ 1,0000000 58,71 58,71

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3541000 26,56 9,40

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1957000 22,46 49,31

MO sem LS => 18,67 LS => 21,50 MO com LS => 40,17

Valor do BDI => 13,43 72,14

 1.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98458 SINAPI TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_05/2018 m² 1,0000000 110,62 110,62

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5290000 23,62 12,49

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7900000 26,13 20,64

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0066000 30,48 0,20

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0264000 29,11 0,76

Composição 

Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0061000 462,02 2,81

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 1,2273000 13,81 16,94

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0680000 22,00 1,49

Insumo  00006194 SINAPI TABUA *2,5 X 15 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 2,0000000 9,86 19,72

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Material
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Insumo  00043681 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 

RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 8 

A 12 MM

m² 1,0500380 33,88 35,57

MO sem LS => 11,64 LS => 13,42 MO com LS => 25,06

Valor do BDI => 25,30 135,92

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  ALRN-82 Próprio REMOÇÃO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL COM CAÇAMBA 

ESTACIONÁRIA, INCLUSIVE CARGA, TRANSPORTE E DESCARTE EM ÁREA 

LICENCIADA

m³ 1,0000000 99,14 99,14

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6500000 22,46 14,59

Insumo  2691 AGETOP 

CIVIL

TRANSPORTE DE ENTULHO EM CACAMBA ESTACIONARIA m³ 1,0000000 84,55 84,55

MO sem LS => 4,59 LS => 5,29 MO com LS => 9,88

Valor do BDI => 22,68 121,82

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87811 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM SUPERFÍCIES EXTERNAS DA 

SACADA, ESPESSURA DE 25 MM, SEM USO DE TELA METÁLICA DE 

REFORÇO CONTRA FISSURAÇÃO. AF_08/2022

m² 1,0000000 76,40 76,40

Composição 

Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0293000 573,50 16,80

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2160000 26,56 32,29

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2160000 22,46 27,31

MO sem LS => 21,73 LS => 25,04 MO com LS => 46,77

Valor do BDI => 17,48 93,88

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  ALRN-100 Próprio CHAPIM EM CONCRETO PRE-MOLDADO M² 1,0000000 153,47 153,47

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 28,23 22,58

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 26,56 7,96

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1000000 22,46 24,70

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000000 26,13 18,29

Composição 

Auxiliar

 89278 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

440 L, MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 10 HP, COM CARREGADOR - CHP 

DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0200000 13,09 0,26

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Edificações

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos
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Insumo  00000032 SINAPI ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO KG 1,3500000 10,18 13,74

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0200000 21,90 0,43

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 0,0400000 98,77 3,95

Insumo  00043681 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 

RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 8 

A 12 MM

m² 1,0000000 33,88 33,88

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 17,3600000 0,68 11,80

Insumo  00004720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 0,0900000 171,59 15,44

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0200000 22,00 0,44

MO sem LS => 24,39 LS => 28,09 MO com LS => 52,48

Valor do BDI => 35,11 188,58

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101979 SINAPI CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO, CORTE 33. AF_11/2020 M 1,0000000 41,61 41,61

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1790000 26,56 4,75

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 22,46 2,02

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 

PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,0920000 32,37 2,97

Insumo  00001113 SINAPI RUFO EXTERNO/INTERNO DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 26, 

CORTE 33 CM

M 1,1500000 27,29 31,38

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 

ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 1,3300000 0,37 0,49

MO sem LS => 2,23 LS => 2,56 MO com LS => 4,79

Valor do BDI => 9,52 51,13

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 1,0000000 90,18 90,18

Composição 

Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0091000 451,26 4,10

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6100000 26,56 42,76

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8050000 22,46 18,08

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00007271 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 8 

FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X 19 X 19 CM (L X A X C)

UN 28,3100000 0,85 24,06

Insumo  00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 

= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,4200000 2,30 0,96

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0050000 44,84 0,22

MO sem LS => 20,43 LS => 23,54 MO com LS => 43,97

Valor do BDI => 20,63 110,81

 4.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92411 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 

2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,0000000 187,81 187,81

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4890000 23,62 11,55

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,6680000 26,13 69,71

Composição 

Auxiliar

 92269 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020

m² 0,5300000 199,45 105,70

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0170000 6,48 0,11

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0270000 27,62 0,74

MO sem LS => 32,12 LS => 37,01 MO com LS => 69,13

Valor do BDI => 42,97 230,78

 4.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92452 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,0000000 181,74 181,74

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3240000 23,62 7,65

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7690000 26,13 46,22

Composição 

Auxiliar

 92265 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 0,6260000 138,01 86,39

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0100000 6,48 0,06

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,7260000 13,81 10,02

Insumo  00010749 SINAPI LOCACAO DE ESCORA METALICA TELESCOPICA, COM ALTURA 

REGULAVEL DE *1,80* A *3,20* M, COM CAPACIDADE DE CARGA DE NO 

MINIMO 1000 KGF (10 KN), INCLUSO TRIPE E FORCADO

UNXMES 1,1860000 15,08 17,88

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Equipamento
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Insumo  00040275 SINAPI LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO 

DE PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA DE *6* CM E EXTENSAO DE 2 M

UNXMES 0,3560000 13,60 4,84

Insumo  00040287 SINAPI LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE EXTENSAO, 

COM ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E FLANGE

MES 0,4740000 5,01 2,37

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0330000 27,62 0,91

Insumo  00040339 SINAPI LOCACAO DE CRUZETA, SIMPLES, PARA ESCORA METALICA, 

COMPRIMENTO ENTRE 50 A 60 CM, PARA ESCORA DE 1,80 A 3,20 METROS 

E TUBO EXTERNO ATE 48 MM DE DIAMETRO

UNXMES 1,1860000 4,56 5,40

MO sem LS => 26,00 LS => 29,95 MO com LS => 55,95

Valor do BDI => 41,58 223,32

 4.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 12,88 12,88

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0064000 23,78 0,15

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0392000 28,23 1,10

Composição 

Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,98 10,98

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,5430000 0,22 0,11

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,90 0,54

MO sem LS => 0,52 LS => 0,59 MO com LS => 1,11

Valor do BDI => 2,94 15,82

 4.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 10,84 10,84

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0042000 23,78 0,09

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0257000 28,23 0,72

Composição 

Auxiliar

 92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,41 9,41

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3670000 0,22 0,08

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,90 0,54

Equipamento

Equipamento

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material
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MO sem LS => 0,33 LS => 0,37 MO com LS => 0,70

Valor do BDI => 2,48 13,32

 4.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101963 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

m² 1,0000000 206,34 206,34

Composição 

Auxiliar

 103674 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 

PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 0,0540000 706,71 38,16

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5010000 26,13 13,09

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3540000 22,46 7,95

Composição 

Auxiliar

 92273 SINAPI FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PARA PÉ-

DIREITO SIMPLES. AF_09/2020

M 0,9700000 22,54 21,86

Composição 

Auxiliar

 92767 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,2110000 17,27 20,91

Insumo  00003743 SINAPI LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS) PARA PISO, 

UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 200 KG/M2, VAO ATE 3,50 M (SEM 

COLOCACAO)

m² 1,0000000 62,32 62,32

Insumo  00006193 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 1,8700000 21,90 40,95

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0400000 27,62 1,10

MO sem LS => 11,92 LS => 13,73 MO com LS => 25,65

Valor do BDI => 47,21 253,55

 4.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103672 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

m³ 1,0000000 687,18 687,18

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2240000 26,13 5,85

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2240000 26,56 5,94

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3450000 22,46 30,20

Composição 

Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,0940000 1,35 0,12

Composição 

Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,1300000 0,53 0,06

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Insumo  00001527 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 

0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO 

DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 584,78 645,01

MO sem LS => 13,47 LS => 15,52 MO com LS => 28,99

Valor do BDI => 157,22 844,40

 4.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103675 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 

OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO. AF_02/2022

m³ 1,0000000 687,03 687,03

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1250000 26,13 3,26

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7530000 26,56 19,99

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8260000 22,46 18,55

Composição 

Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,1200000 1,35 0,16

Composição 

Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,1310000 0,53 0,06

Insumo  00001527 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 

0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO 

DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 584,78 645,01

MO sem LS => 13,65 LS => 15,73 MO com LS => 29,38

Valor do BDI => 157,19 844,22

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

m² 1,0000000 60,92 60,92

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1660000 22,46 3,72

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1280000 25,89 3,31

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0053000 27,45 0,14

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0073000 26,45 0,19

Insumo  00001607 SINAPI CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO 

(UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC - CONICAS)

CJ 1,2600000 0,26 0,32

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material
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Insumo  00004302 SINAPI PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 250 

MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

UN 1,2600000 3,97 5,00

Insumo  00007194 SINAPI TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM 

AMIANTO)

m² 1,3570000 35,55 48,24

MO sem LS => 2,40 LS => 2,76 MO com LS => 5,16

Valor do BDI => 13,93 74,85

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94223 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, 

INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019

M 1,0000000 98,41 98,41

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0730000 22,46 1,63

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0600000 25,89 1,55

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0018000 27,45 0,04

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0026000 26,45 0,06

Insumo  00001607 SINAPI CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO 

(UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC - CONICAS)

CJ 4,2000000 0,26 1,09

Insumo  00004302 SINAPI PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 250 

MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA

UN 4,2000000 3,97 16,67

Insumo  00007219 SINAPI CUMEEIRA UNIVERSAL PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, E = 6 

MM, ABA 210 MM, COMPRIMENTO 1100 MM (SEM AMIANTO)

UN 1,0290000 75,19 77,37

MO sem LS => 1,07 LS => 1,23 MO com LS => 2,30

Valor do BDI => 22,51 120,92

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  ALRN-101 Próprio RUFO EM CONCRETO ARMADO fck=20mpa l=30cm e h=5cm M 1,0000000 41,97 41,97

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 26,56 10,62

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 22,46 4,49

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 26,13 5,22

Composição 

Auxiliar

 ALRN-106 Próprio Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 

de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 1,0000000 13,80 13,80

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 0,0010000 98,77 0,09

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 5,0000000 0,68 3,40

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material
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Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,0130000 148,63 1,93

Insumo  00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,0350000 15,61 0,54

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0780000 21,90 1,70

Insumo  1886 ORSE Prego 1 1/2" x 13 (15 x 18) kg 0,0100000 18,93 0,18

MO sem LS => 8,09 LS => 9,31 MO com LS => 17,40

Valor do BDI => 9,60 51,57

 5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

m² 1,0000000 26,34 26,34

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0650000 23,62 1,53

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1180000 26,13 3,08

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0046000 27,45 0,12

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0064000 26,45 0,16

Insumo  00004425 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,6340000 32,78 20,78

Insumo  00040568 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KG 0,0300000 22,55 0,67

MO sem LS => 1,64 LS => 1,88 MO com LS => 3,52

Valor do BDI => 6,02 32,36

 5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94227 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M 1,0000000 58,57 58,57

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2820000 22,46 6,33

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1880000 25,89 4,86

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0132000 27,45 0,36

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0183000 26,45 0,48

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 

PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,0530000 32,37 1,71

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0080000 22,00 0,17

Insumo  00005104 SINAPI REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, DIAMETRO 3,2 X 8 MM DE 

COMPRIMENTO (1KG = 1025 UNIDADES)

KG 0,0016000 74,06 0,11

Insumo  00013388 SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 KG 0,0590000 129,25 7,62

Insumo  00040782 SINAPI CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, CORTE 33 

CM

M 1,0500000 35,18 36,93

MO sem LS => 3,91 LS => 4,51 MO com LS => 8,42

Valor do BDI => 13,40 71,97

 5.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  ALRN-102 Próprio ESTRUTURA METÁLICA P/ COBERTURA C/VIGAS-TRELIÇA PRATT UDC75 E 

TERÇAS EM UDC 127, 2 ÁGUAS, SEM LANTERNIN, VÃOS 6,0 A 10,0M, 

PINTADO 1 D OXIDO FERRO + 2 D ESMALTE EPÓXI BRANCO, EXCETO 

FORN. TELHAS - EXECUTADA

M² 1,0000000 194,82 194,82

Composição 

Auxiliar

 88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1100000 31,50 3,46

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3400000 22,46 7,63

Composição 

Auxiliar

 ALRN-109 Próprio Treliça metálica Pratt, em perfis UDC75x38x3,84kg/m, diagonais tracionadas, p/ 

telhados em duas águas sem lanternin, vãos 6,00 a 10,00m, pintura 01 

demãoepoxi fundo óxido ferro + 02 demãos esmalte epoxi branco - Executada

M 0,2000000 378,40 75,68

Composição 

Auxiliar

 ALRN-110 Próprio Terça metálica, em perfil UDC127x50x5,13, p/ uso em coberturas de pórticos 

diversos vãos, pintura 01 demão epoxi fundo óxido ferro + 02 demãos esmalte 

epoxi branco

M 1,0000000 89,10 89,10

Insumo  160 ORSE Aluguel de andaime metálico tubular simples - aluguel diário por peça pxd 3,7500000 0,50 1,87

Insumo  2454 ORSE Caminhao guindauto 11,5 t (m.benz - l 1620/57 - 184,0 hp) h 0,1100000 143,72 15,80

Insumo  4983 ORSE Furadeira Industrial h 0,1900000 2,78 0,52

Insumo  8904 ORSE Máquina de solda elétrica h 0,1900000 4,00 0,76

MO sem LS => 22,09 LS => 25,44 MO com LS => 47,53

Valor do BDI => 44,57 239,39

 5.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94216 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 1,0000000 205,48 205,48

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Serviços

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA
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Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0620000 22,46 1,39

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0560000 25,89 1,44

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0009000 27,45 0,02

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0012000 26,45 0,03

Insumo  00011029 SINAPI HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4 " 

X 30 CM PARA FIXACAO DE TELHA METALICA, INCLUI PORCA E ARRUELAS 

DE VEDACAO

CJ 4,1500000 1,96 8,13

Insumo  00040740 SINAPI TELHA GALVALUME COM ISOLAMENTO TERMOACUSTICO EM ESPUMA 

RIGIDA DE POLIURETANO (PU) INJETADO, ESPESSURA DE 30 MM, 

DENSIDADE DE 35 KG/M3, REVESTIMENTO EM TELHA TRAPEZOIDAL NAS 

DUAS FACES COM ESPESSURA DE 0,50 MM CADA, ACABAMENTO 

NATURAL (NAO INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO)

m² 1,1460000 169,70 194,47

MO sem LS => 0,94 LS => 1,08 MO com LS => 2,02

Valor do BDI => 47,01 252,49

 5.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100383 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE MADEIRA NÃO 

APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E COM TELHA 

ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU PLÁSTICA EM EDIFÍCIO 

RESIDENCIAL DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019

m² 1,0000000 28,89 28,89

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0590000 23,62 1,39

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1600000 26,13 4,18

Composição 

Auxiliar

 93272 SINAPI GRUA ASCENSIONAL, LANCA DE 30 M, CAPACIDADE DE 1,0 T A 30 M, 

ALTURA ATE 39 M - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0030000 121,02 0,36

Composição 

Auxiliar

 93274 SINAPI GRUA ASCENSIONAL, LANÇA DE 30 M, CAPACIDADE DE 1,0 T A 30 M, 

ALTURA ATÉ 39 M - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,0043000 82,58 0,35

Insumo  00004425 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,2220000 32,78 7,27

Insumo  00004430 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,5560000 15,50 8,61

Insumo  00004472 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *6 X 16* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,0990000 40,95 4,05

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material
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Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1200000 22,38 2,68

MO sem LS => 1,98 LS => 2,29 MO com LS => 4,27

Valor do BDI => 6,61 35,50

 5.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92560 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 

APARELHADA, VÃO DE 8 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

UN 1,0000000 2.402,59 2.402,59

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,3230000 23,62 102,10

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 18,7350000 26,13 489,54

Composição 

Auxiliar

 92261 SINAPI INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIADA, EM MADEIRA 

NÃO APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 8,0 M E MENORES 

QUE 10,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 1,0000000 642,65 642,65

Insumo  00004344 SINAPI PARAFUSO FRANCES METRICO ZINCADO, DIAMETRO 12 MM, 

COMPRIMENTO 150 MM, COM PORCA SEXTAVADA E ARRUELA DE 

PRESSAO MEDIA

UN 4,0000000 22,74 90,96

Insumo  00004400 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO, *6 X 8* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 6,0000000 24,67 148,02

Insumo  00004415 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 5* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 2,5000000 5,86 14,65

Insumo  00004425 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 9,0000000 32,78 295,02

Insumo  00004472 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *6 X 16* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 9,0000000 40,95 368,55

Insumo  00006193 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 3,0000000 21,90 65,70

Insumo  00021142 SINAPI ESTRIBO COM PARAFUSO EM CHAPA DE FERRO FUNDIDO DE 2" X 3/16" X 

35 CM, SECAO "U", PARA MADEIRAMENTO DE TELHADO

UN 1,0000000 32,76 32,76

Insumo  00039027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19  X 36 (3 1/4  X  9) KG 2,4000000 22,36 53,66

Insumo  00040623 SINAPI CHAPA PARA EMENDA DE VIGA, EM ACO GROSSO, QUALIDADE 

ESTRUTURAL, BITOLA 3/16 ", E= 4,75 MM, 4 FUROS, LARGURA 45 MM, 

COMPRIMENTO 500 MM

PAR 1,0000000 98,98 98,98

MO sem LS => 286,51 LS => 330,09 MO com LS => 616,60

Valor do BDI => 549,71 2.952,30

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

COBE - COBERTURA

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

 
Praça Sete de Setembro Palácio José Augusto - Cidade Alta - Natal / RN

(84)3232-8013 / daealrn3@gmail.com 



 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO RIO G DO NORTE

CNPJ: 08.493.371/0001-64 

 5.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92557 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 

APARELHADA, VÃO DE 5 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

UN 1,0000000 1.424,77 1.424,77

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5940000 23,62 61,27

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,2410000 26,13 293,72

Composição 

Auxiliar

 92259 SINAPI INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIADA, EM MADEIRA 

NÃO APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 3,0 M E MENORES 

QUE 6,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 1,0000000 518,33 518,33

Insumo  00004400 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO, *6 X 8* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 2,5000000 24,67 61,67

Insumo  00004425 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 11,0000000 32,78 360,58

Insumo  00006193 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 3,0000000 21,90 65,70

Insumo  00021142 SINAPI ESTRIBO COM PARAFUSO EM CHAPA DE FERRO FUNDIDO DE 2" X 3/16" X 

35 CM, SECAO "U", PARA MADEIRAMENTO DE TELHADO

UN 1,0000000 32,76 32,76

Insumo  00039027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19  X 36 (3 1/4  X  9) KG 1,3750000 22,36 30,74

MO sem LS => 165,39 LS => 190,54 MO com LS => 355,93

Valor do BDI => 325,98 1.750,75

 5.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  ALRN-103 Próprio CUMEEIRA EM ALUMÍNIO - 30CM DE CADA LADO, E= 0,8MM M 1,0000000 121,09 121,09

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2400000 26,56 6,37

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2400000 26,13 6,27

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2400000 22,46 5,39

Insumo  720 ORSE Cumeeira alumínio 0,8 mm (2,71 kg/m2) m 1,0000000 103,06 103,06

MO sem LS => 5,95 LS => 6,86 MO com LS => 12,81

Valor do BDI => 27,70 148,79

 5.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 1,0000000 47,50 47,50

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

COBE - COBERTURA

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA
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Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2070000 22,46 4,64

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1120000 25,89 2,89

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0132000 27,45 0,36

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0183000 26,45 0,48

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 

PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,1980000 32,37 6,40

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0060000 22,00 0,13

Insumo  00005104 SINAPI REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, DIAMETRO 3,2 X 8 MM DE 

COMPRIMENTO (1KG = 1025 UNIDADES)

KG 0,0012000 74,06 0,08

Insumo  00013388 SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 KG 0,0450000 129,25 5,81

Insumo  00040873 SINAPI RUFO INTERNO/EXTERNO DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, 

CORTE 25 CM

M 1,0500000 25,44 26,71

MO sem LS => 2,72 LS => 3,14 MO com LS => 5,86

Valor do BDI => 10,86 58,36

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 

CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. 

AF_06/2018

m² 1,0000000 122,08 122,08

Composição 

Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2102000 22,73 4,77

Composição 

Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9324000 26,56 24,76

Insumo  00000511 SINAPI PRIMER PARA MANTA ASFALTICA A BASE DE ASFALTO MODIFICADO 

DILUIDO EM SOLVENTE, APLICACAO A FRIO

L 0,5872000 18,50 10,86

Insumo  00004015 SINAPI MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER 4 MM, TIPO III, CLASSE 

B, ACABAMENTO PP (NBR 9952)

m² 1,1319000 70,33 79,60

Insumo  00004226 SINAPI GAS DE COZINHA - GLP KG 0,2600000 8,05 2,09

MO sem LS => 9,83 LS => 11,33 MO com LS => 21,16

Valor do BDI => 27,93 150,01

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98563 SINAPI PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFÍCIE HORIZONTAL COM ARGAMASSA 

DE CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, E=2CM. AF_06/2018

m² 1,0000000 35,81 35,81

Composição 

Auxiliar

 87372 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0250000 766,76 19,16

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 

PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 

PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4541000 26,56 12,06

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1024000 22,46 2,29

Insumo  00038365 SINAPI CAMADA SEPARADORA DE FILME DE POLIETILENO 20 A 25 MICRA m² 1,0400000 2,22 2,30

MO sem LS => 6,83 LS => 7,86 MO com LS => 14,69

Valor do BDI => 8,19 44,00

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98564 SINAPI PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFÍCIE VERTICAL COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, E=2CM. AF_06/2018

m² 1,0000000 48,92 48,92

Composição 

Auxiliar

 87372 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0250000 766,76 19,16

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5154000 26,56 13,68

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1162000 22,46 2,60

Insumo  00010931 SINAPI TELA DE ARAME GALVANIZADA, HEXAGONAL, FIO 0,56 MM (24 BWG), 

MALHA 1/2", H = 1 M

m² 1,0500000 12,84 13,48

MO sem LS => 7,47 LS => 8,61 MO com LS => 16,08

Valor do BDI => 11,19 60,11

 6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  ALRN-104 Próprio IMPERMEABILIZAÇÃO C/ MANTA ASFÁLTICA ALUMINIZADA 3MM, 

ESTRUTURADA COM NÃO-TECIDO DE POLIÉSTER, INCLUSIVE APLICAÇÃO 

DE 1 DEMÃO DE PRIMER

M² 1,0000000 120,07 120,07

Composição 

Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,56 26,56

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,46 22,46

Insumo  00000511 SINAPI PRIMER PARA MANTA ASFALTICA A BASE DE ASFALTO MODIFICADO 

DILUIDO EM SOLVENTE, APLICACAO A FRIO

L 0,4000000 18,50 7,40

Insumo  00011621 SINAPI MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER ALUMINIZADA 3 MM, 

TIPO III, CLASSE B (NBR 9952)

m² 1,1500000 55,35 63,65

MO sem LS => 15,99 LS => 18,42 MO com LS => 34,41

Valor do BDI => 27,47 147,54

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP_509 Próprio FORRO DE FIBRA MINERAL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO.

m² 1,0000000 121,24 121,24

Composição 

Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,5400000 26,89 14,52

Insumo  00003312 SINAPI ARAME DE AMARRACAO PARA GABIAO GALVANIZADO, DIAMETRO 2,2 MM KG 0,0320000 22,97 0,73

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 

PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 

PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Insumo  00039430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 

CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA 

EM FORROS DRYWALL

UN 1,0100000 2,27 2,29

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 

BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00039514 SINAPI PLACA DE FIBRA MINERAL PARA FORRO, DE 625 X 625 MM, E = 15 MM, 

BORDA RETA, COM PINTURA ANTIMOFO (NAO INCLUI PERFIS)

UN 2,7300000 29,88 81,57

Insumo  00039570 SINAPI PERFIL TRAVESSA (SECUNDARIO), T CLICADO, EM ACO GALVANIZADO , 

BRANCO, PARA FORRO REMOVIVEL, 24 X 1250 MM (L X C)

M 2,9900000 5,38 16,08

Insumo  00039571 SINAPI PERFIL LONGARINA (PRINCIPAL), T CLICADO, EM ACO, BRANCO NAS 

FACES APARENTES, PARA FORRO REMOVIVEL, 24 X 32 X 3750 MM (L X H 

X C

M 1,0000000 5,48 5,48

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0100000 30,30 0,30

MO sem LS => 5,20 LS => 5,99 MO com LS => 11,19

Valor do BDI => 27,73 148,97

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 16,22 16,22

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3610000 29,83 10,76

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1203000 22,46 2,70

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA

UN 0,0802000 0,68 0,05

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,3389000 2,03 2,71

MO sem LS => 4,31 LS => 4,97 MO com LS => 9,28

Valor do BDI => 3,71 19,93

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88496 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014

m² 1,0000000 30,44 30,44

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7419000 29,83 22,13

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2473000 22,46 5,55

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA

UN 0,0802000 0,68 0,05

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,3389000 2,03 2,71

MO sem LS => 8,87 LS => 10,21 MO com LS => 19,08

Valor do BDI => 6,96 37,40

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
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 8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 14,61 14,61

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2270000 29,83 6,77

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0757000 22,46 1,70

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 26,88 6,14

MO sem LS => 2,71 LS => 3,13 MO com LS => 5,84

Valor do BDI => 3,34 17,95

 8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 12,22 12,22

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 29,83 4,86

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 22,46 1,22

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 26,88 6,14

MO sem LS => 1,95 LS => 2,24 MO com LS => 4,19

Valor do BDI => 2,79 15,01

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  ALRN-105 Próprio RALO HEMISFÉRICO EM FoFo, TIPO ABACAXI Ø 100mm UN 1,0000000 42,12 42,12

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,5000000 25,12 12,56

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 22,46 11,23

Insumo  00011708 SINAPI RALO FOFO SEMIESFERICO, 100 MM, PARA LAJES/ CALHAS UN 1,0000000 18,33 18,33

MO sem LS => 7,81 LS => 9,00 MO com LS => 16,81

Valor do BDI => 9,63 51,75

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 1,0000000 46,86 46,86

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4024000 23,25 9,35

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4024000 25,12 10,10

Insumo  00009841 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 

PREDIAL (NBR 5688)

M 1,0353000 26,44 27,37

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0224000 2,20 0,04

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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MO sem LS => 6,53 LS => 7,53 MO com LS => 14,06

Valor do BDI => 10,72 57,58

 9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89584 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

UN 1,0000000 42,40 42,40

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2729000 23,25 6,34

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2729000 25,12 6,85

Insumo  00000299 SINAPI ANEL BORRACHA, DN 100 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 

PREDIAL

UN 2,0000000 4,10 8,20

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 

EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1150000 23,81 2,73

Insumo  00020157 SINAPI JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 18,28 18,28

MO sem LS => 4,43 LS => 5,10 MO com LS => 9,53

Valor do BDI => 9,70 52,10

 10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99811 SINAPI LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 m² 1,0000000 3,70 3,70

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1650000 22,46 3,70

MO sem LS => 1,16 LS => 1,34 MO com LS => 2,50

Valor do BDI => 0,84 4,54

 10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 1,0000000 4,04 4,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1400000 22,46 3,14

Insumo  00000003 SINAPI ACIDO CLORIDRICO / ACIDO MURIATICO, DILUICAO 10% A 12% PARA USO 

EM LIMPEZA

L 0,0500000 18,00 0,90

MO sem LS => 0,99 LS => 1,13 MO com LS => 2,12

Valor do BDI => 0,92 4,96

 10.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98575 SINAPI TRATAMENTO DE JUNTA DE DILATAÇÃO, COM TARUGO DE POLIETILENO 

E SELANTE PU, INCLUSO PREENCHIMENTO COM ESPUMA EXPANSIVA PU. 

AF_09/2023

M 1,0000000 66,15 66,15

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3276000 26,56 35,26

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2687000 22,46 6,03

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 

PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,6452000 32,37 20,88

Insumo  00044073 SINAPI TARUGO DELIMITADOR DE PROFUNDIDADE EM ESPUMA DE POLIETILENO 

DE BAIXA DENSIDADE 10 MM, CINZA

M 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00044074 SINAPI PRIMER DE POLIURETANO L 0,0060000 525,08 3,15

MO sem LS => 13,74 LS => 15,84 MO com LS => 29,58

Valor do BDI => 15,13 81,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,78 23,78

Composição 

Auxiliar

 95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 16,22 16,22

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,04 3,04

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 7,63 LS => 8,80 MO com LS => 16,43

Valor do BDI => 5,44 29,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,62 23,62

Composição 

Auxiliar

 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 1,0000000 16,22 16,22

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,04 3,04

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material
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Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 7,66 LS => 8,83 MO com LS => 16,49

Valor do BDI => 5,40 29,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,73 22,73

Composição 

Auxiliar

 95313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) H 1,0000000 15,27 15,27

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,04 3,04

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,39 1,39

MO sem LS => 7,19 LS => 8,28 MO com LS => 15,47

Valor do BDI => 5,20 27,93

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92717 SINAPI APARELHO PARA CORTE E SOLDA OXI-ACETILENO SOBRE RODAS, 

INCLUSIVE CILINDROS E MAÇARICOS - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 0,17 0,17

Composição 

Auxiliar

 92712 SINAPI APARELHO PARA CORTE E SOLDA OXI-ACETILENO SOBRE RODAS, 

INCLUSIVE CILINDROS E MAÇARICOS - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,14 0,14

Composição 

Auxiliar

 92713 SINAPI APARELHO PARA CORTE E SOLDA OXI-ACETILENO SOBRE RODAS, 

INCLUSIVE CILINDROS E MAÇARICOS - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,03 0,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,03 0,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  92716 SINAPI APARELHO PARA CORTE E SOLDA OXI-ACETILENO SOBRE RODAS, 

INCLUSIVE CILINDROS E MAÇARICOS - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 109,35 109,35

Composição 

Auxiliar

 92712 SINAPI APARELHO PARA CORTE E SOLDA OXI-ACETILENO SOBRE RODAS, 

INCLUSIVE CILINDROS E MAÇARICOS - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,14 0,14

Composição 

Auxiliar

 92713 SINAPI APARELHO PARA CORTE E SOLDA OXI-ACETILENO SOBRE RODAS, 

INCLUSIVE CILINDROS E MAÇARICOS - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,03 0,03

Composição 

Auxiliar

 92714 SINAPI APARELHO PARA CORTE E SOLDA OXI-ACETILENO SOBRE RODAS, 

INCLUSIVE CILINDROS E MAÇARICOS - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,18 0,18

Composição 

Auxiliar

 92715 SINAPI APARELHO PARA CORTE E SOLDA OXI-ACETILENO SOBRE RODAS, 

INCLUSIVE CILINDROS E MAÇARICOS - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_05/2023

H 1,0000000 109,00 109,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 25,01 134,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92712 SINAPI APARELHO PARA CORTE E SOLDA OXI-ACETILENO SOBRE RODAS, 

INCLUSIVE CILINDROS E MAÇARICOS - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00013761 SINAPI APARELHO CORTE OXI-ACETILENO PARA SOLDA E CORTE CONTENDO 

MACARICO SOLDA, BICO DE CORTE, CILINDROS, REGULADORES, 

MANGUEIRAS E CARRINHO

UN 0,0000600 2.365,56 0,14

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,03 0,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92713 SINAPI APARELHO PARA CORTE E SOLDA OXI-ACETILENO SOBRE RODAS, 

INCLUSIVE CILINDROS E MAÇARICOS - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00013761 SINAPI APARELHO CORTE OXI-ACETILENO PARA SOLDA E CORTE CONTENDO 

MACARICO SOLDA, BICO DE CORTE, CILINDROS, REGULADORES, 

MANGUEIRAS E CARRINHO

UN 0,0000148 2.365,56 0,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 0,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92714 SINAPI APARELHO PARA CORTE E SOLDA OXI-ACETILENO SOBRE RODAS, 

INCLUSIVE CILINDROS E MAÇARICOS - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00013761 SINAPI APARELHO CORTE OXI-ACETILENO PARA SOLDA E CORTE CONTENDO 

MACARICO SOLDA, BICO DE CORTE, CILINDROS, REGULADORES, 

MANGUEIRAS E CARRINHO

UN 0,0000800 2.365,56 0,18

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material
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Valor do BDI => 0,04 0,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92715 SINAPI APARELHO PARA CORTE E SOLDA OXI-ACETILENO SOBRE RODAS, 

INCLUSIVE CILINDROS E MAÇARICOS - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_05/2023

H 1,0000000 109,00 109,00

Insumo  00000001 SINAPI ACETILENO (RECARGA DE GAS ACETILENO PARA CILINDRO DE 

CONJUNTO OXICORTE GRANDE) NAO INCLUI TROCA/MANUTENCAO DO 

CILINDRO

KG 0,4405100 104,50 46,03

Insumo  00000002 SINAPI OXIGENIO, RECARGA PARA CILINDRO DE CONJUNTO OXICORTE GRANDE m³ 2,7500000 22,90 62,97

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 24,93 133,93

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 573,50 573,50

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,1000000 22,46 249,30

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1400000 97,50 111,15

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 171,1300000 0,48 82,14

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 192,5200000 0,68 130,91

MO sem LS => 78,40 LS => 90,32 MO com LS => 168,72

Valor do BDI => 131,21 704,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 451,26 451,26

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,5000000 26,27 118,21

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0500000 1,88 1,97

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 3,4500000 0,36 1,24

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1600000 97,50 113,10

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material
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Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 174,1000000 0,48 83,56

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 195,8600000 0,68 133,18

MO sem LS => 42,05 LS => 48,44 MO com LS => 90,49

Valor do BDI => 103,24 554,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87372 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 766,76 766,76

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,6500000 22,46 261,65

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,2500000 97,50 121,87

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 563,5900000 0,68 383,24

MO sem LS => 82,28 LS => 94,80 MO com LS => 177,08

Valor do BDI => 175,43 942,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 28,23 28,23

Composição 

Auxiliar

 95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 20,61 20,61

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,04 3,04

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 9,70 LS => 11,18 MO com LS => 20,88

Valor do BDI => 6,45 34,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92767 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 17,27 17,27

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0172000 23,78 0,40

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1055000 28,23 2,97

Composição 

Auxiliar

 92799 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 12,75 12,75

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 2,8160000 0,22 0,61

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,90 0,54

MO sem LS => 2,17 LS => 2,49 MO com LS => 4,66

Valor do BDI => 3,95 21,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 23,25 23,25

Composição 

Auxiliar

 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 16,22 16,22

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,04 3,04

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,13 1,13

MO sem LS => 7,69 LS => 8,86 MO com LS => 16,55

Valor do BDI => 5,31 28,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  ALRN-106 Próprio Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 

de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 1,0000000 13,80 13,80

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0800000 28,23 2,25

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0800000 22,46 1,79

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,4000000 0,22 0,08

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Insumo  00039315 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR TIPO GARRA DUPLA, EM PLASTICO, 

COBRIMENTO *20* MM, PARA FERRAGENS DE LAJES E FUNDO DE VIGAS

UN 0,4000000 0,36 0,14

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0200000 21,90 0,43

Insumo  81 ORSE Aço ca-50   6,3 a 12,5 mm kg 1,0000000 9,11 9,11

MO sem LS => 1,34 LS => 1,54 MO com LS => 2,88

Valor do BDI => 3,15 16,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 0,36 0,36

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,29 0,29

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,07 0,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 1,88 1,88

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,29 0,29

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,07 0,07

Composição 

Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,34 0,34

Composição 

Auxiliar

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,18 1,18

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Valor do BDI => 0,43 2,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000600 4.900,00 0,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,06 0,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000148 4.900,00 0,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01 0,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,34 0,34

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000700 4.900,00 0,34

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,18 1,18

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,2512000 0,95 1,18

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,26 1,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Franquia

Valor com BDI =>

Tipo

 
Praça Sete de Setembro Palácio José Augusto - Cidade Alta - Natal / RN

(84)3232-8013 / daealrn3@gmail.com 



 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO RIO G DO NORTE

CNPJ: 08.493.371/0001-64 

Composição  89274 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

440 L, MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 10 CV, COM CARREGADOR - 

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,55 1,55

Insumo  00036398 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 440 

L, MOTOR A DIESEL POTENCIA 10 CV, COM CARREGADOR

UN 0,0000640 24.225,93 1,55

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,35 1,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89275 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

440 L, MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 10 CV, COM CARREGADOR - JUROS. 

AF_05/2023

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00036398 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 440 

L, MOTOR A DIESEL POTENCIA 10 CV, COM CARREGADOR

UN 0,0000148 24.225,93 0,35

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89276 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

440 L, MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 10 CV, COM CARREGADOR - 

MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,93 1,93

Insumo  00036398 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 440 

L, MOTOR A DIESEL POTENCIA 10 CV, COM CARREGADOR

UN 0,0000800 24.225,93 1,93

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,44 2,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89277 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

440 L, MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 10 CV, COM CARREGADOR - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 9,26 9,26

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 1,4000000 6,62 9,26

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,11 11,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89278 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

440 L, MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 10 HP, COM CARREGADOR - CHP 

DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 13,09 13,09

Composição 

Auxiliar

 89274 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

440 L, MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 10 CV, COM CARREGADOR - 

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,55 1,55

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos
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Composição 

Auxiliar

 89275 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

440 L, MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 10 CV, COM CARREGADOR - JUROS. 

AF_05/2023

H 1,0000000 0,35 0,35

Composição 

Auxiliar

 89276 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

440 L, MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 10 CV, COM CARREGADOR - 

MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,93 1,93

Composição 

Auxiliar

 89277 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

440 L, MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 10 CV, COM CARREGADOR - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 9,26 9,26

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,99 16,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,13 26,13

Composição 

Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 1,0000000 18,76 18,76

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,04 3,04

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 8,83 LS => 10,17 MO com LS => 19,00

Valor do BDI => 5,97 32,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103674 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 

PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 1,0000000 706,71 706,71

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1860000 26,13 4,86

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1190000 26,56 29,72

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1920000 22,46 26,77

Composição 

Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,1940000 1,35 0,26

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição 

Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,1790000 0,53 0,09

Insumo  00001527 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 

0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO 

DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 584,78 645,01

MO sem LS => 20,04 LS => 23,09 MO com LS => 43,13

Valor do BDI => 161,69 868,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 1,0000000 462,02 462,02

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,2858000 22,46 141,17

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8538000 97,50 83,24

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 218,9300000 0,68 148,87

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5971000 148,63 88,74

MO sem LS => 44,39 LS => 51,15 MO com LS => 95,54

Valor do BDI => 105,71 567,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,98 10,98

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0014000 23,78 0,03

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0088000 28,23 0,24

Insumo  00000034 SINAPI ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 9,65 10,71

MO sem LS => 0,09 LS => 0,11 MO com LS => 0,20

Valor do BDI => 2,51 13,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,41 9,41

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0008000 23,78 0,01

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0048000 28,23 0,13

Insumo  00043055 SINAPI ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 8,36 9,27

MO sem LS => 0,05 LS => 0,06 MO com LS => 0,11

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Valor do BDI => 2,15 11,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92799 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 12,75 12,75

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0152000 23,78 0,36

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0933000 28,23 2,63

Insumo  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 1,0700000 9,13 9,76

MO sem LS => 1,01 LS => 1,17 MO com LS => 2,18

Valor do BDI => 2,91 15,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 0,0132800 16,22 0,21

MO sem LS => 0,10 LS => 0,11 MO com LS => 0,21

Valor do BDI => 0,04 0,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 0,0169900 16,22 0,27

MO sem LS => 0,13 LS => 0,14 MO com LS => 0,27

Valor do BDI => 0,06 0,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) H 0,0132800 15,27 0,20

MO sem LS => 0,09 LS => 0,11 MO com LS => 0,20

Valor do BDI => 0,04 0,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 0,0132800 20,61 0,27

MO sem LS => 0,13 LS => 0,14 MO com LS => 0,27

Valor do BDI => 0,06 0,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0207000 16,22 0,33

MO sem LS => 0,15 LS => 0,18 MO com LS => 0,33

Valor do BDI => 0,07 0,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,0132800 18,76 0,24

MO sem LS => 0,11 LS => 0,13 MO com LS => 0,24

Valor do BDI => 0,05 0,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,37 0,37

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0207000 18,05 0,37

MO sem LS => 0,17 LS => 0,20 MO com LS => 0,37

Valor do BDI => 0,08 0,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,92 0,92

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 0,0244200 37,81 0,92

MO sem LS => 0,43 LS => 0,49 MO com LS => 0,92

Valor do BDI => 0,21 1,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95403 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 2,27 2,27

Insumo  00002707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) H 0,0147600 153,93 2,27

MO sem LS => 1,05 LS => 1,22 MO com LS => 2,27

Valor do BDI => 0,51 2,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95338 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA IMPERMEABILIZADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00012873 SINAPI IMPERMEABILIZADOR (HORISTA) H 0,0244200 18,76 0,45

MO sem LS => 0,21 LS => 0,24 MO com LS => 0,45

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra
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Valor do BDI => 0,10 0,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95344 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00044497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA H 0,0132800 20,46 0,27

MO sem LS => 0,13 LS => 0,14 MO com LS => 0,27

Valor do BDI => 0,06 0,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) H 0,0095700 19,92 0,19

MO sem LS => 0,09 LS => 0,10 MO com LS => 0,19

Valor do BDI => 0,04 0,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95358 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO (HORISTA) H 0,0188500 19,60 0,36

MO sem LS => 0,17 LS => 0,19 MO com LS => 0,36

Valor do BDI => 0,08 0,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95359 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINDASTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,68 0,68

Insumo  00004254 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE (HORISTA) H 0,0188500 36,21 0,68

MO sem LS => 0,32 LS => 0,36 MO com LS => 0,68

Valor do BDI => 0,15 0,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 

(HORISTA)

H 0,0132800 22,53 0,29

MO sem LS => 0,13 LS => 0,16 MO com LS => 0,29

Valor do BDI => 0,06 0,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,45 0,45

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0244200 18,76 0,45

MO sem LS => 0,21 LS => 0,24 MO com LS => 0,45

Valor do BDI => 0,10 0,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,34 0,34

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0169900 20,33 0,34

MO sem LS => 0,16 LS => 0,18 MO com LS => 0,34

Valor do BDI => 0,07 0,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95374 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR PARA TINTA EPÓXI (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,34 0,34

Insumo  00004785 SINAPI PINTOR PARA TINTA EPOXI (HORISTA) H 0,0169900 20,33 0,34

MO sem LS => 0,16 LS => 0,18 MO com LS => 0,34

Valor do BDI => 0,07 0,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 0,0132800 18,76 0,24

MO sem LS => 0,11 LS => 0,13 MO com LS => 0,24

Valor do BDI => 0,05 0,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0244200 14,84 0,36

MO sem LS => 0,17 LS => 0,19 MO com LS => 0,36

Valor do BDI => 0,08 0,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95379 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SOLDADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00006160 SINAPI SOLDADOR (HORISTA) H 0,0132800 22,91 0,30

MO sem LS => 0,14 LS => 0,16 MO com LS => 0,30

Valor do BDI => 0,06 0,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR (HORISTA) H 0,0132800 18,52 0,24

MO sem LS => 0,11 LS => 0,13 MO com LS => 0,24

Valor do BDI => 0,05 0,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100299 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,79 0,79

Insumo  00040943 SINAPI TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO (HORISTA) H 0,0179800 44,11 0,79

MO sem LS => 0,37 LS => 0,42 MO com LS => 0,79

Valor do BDI => 0,18 0,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 25,12 25,12

Composição 

Auxiliar

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,37 0,37

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 18,05 18,05

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,04 3,04

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,13 1,13

MO sem LS => 8,56 LS => 9,86 MO com LS => 18,42

Valor do BDI => 5,74 30,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 41,60 41,60

Composição 

Auxiliar

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,92 0,92

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 37,81 37,81

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material
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Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,28 1,28

MO sem LS => 18,00 LS => 20,73 MO com LS => 38,73

Valor do BDI => 9,51 51,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 158,49 158,49

Composição 

Auxiliar

 95403 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 2,27 2,27

Insumo  00002707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) H 1,0000000 153,93 153,93

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,77 0,77

MO sem LS => 72,58 LS => 83,62 MO com LS => 156,20

Valor do BDI => 36,26 194,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92273 SINAPI FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PARA PÉ-

DIREITO SIMPLES. AF_09/2020

M 1,0000000 22,54 22,54

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0210000 23,62 0,49

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0910000 26,13 2,37

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0070000 30,48 0,21

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0300000 29,11 0,87

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 1,3100000 13,81 18,09

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0230000 22,38 0,51

MO sem LS => 1,34 LS => 1,55 MO com LS => 2,89

Valor do BDI => 5,15 27,69

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Valor com BDI =>
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92269 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020

m² 1,0000000 199,45 199,45

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1430000 23,62 3,37

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6070000 26,13 15,86

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0500000 30,48 1,52

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2010000 29,11 5,85

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 4,4320000 4,83 21,40

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0860000 22,38 1,92

Insumo  00006212 SINAPI TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 6,5300000 22,90 149,53

MO sem LS => 9,11 LS => 10,49 MO com LS => 19,60

Valor do BDI => 45,63 245,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92265 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 1,0000000 138,01 138,01

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2020000 23,62 4,77

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9110000 26,13 23,80

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0500000 30,48 1,52

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2370000 29,11 6,89

Insumo  00001358 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 

RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 

17 MM

m² 1,1460000 53,77 61,62

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,1660000 13,81 2,29

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 6,9520000 4,83 33,57

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1590000 22,38 3,55

MO sem LS => 12,62 LS => 14,55 MO com LS => 27,17

Valor do BDI => 31,57 169,58

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93267 SINAPI GRUA ASCENCIONAL, LANÇA DE 30 M, CAPACIDADE DE 1,0 T A 30 M, 

ALTURA ATÉ 39 M   DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 29,56 29,56

Insumo  00036494 SINAPI GRUA ASCENCIONAL, LANCA DE 30 M, CAPACIDADE DE 1,0 T A 30 M, 

ALTURA ATE 39 M

UN 0,0000400 739.215,78 29,56

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 6,76 36,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93269 SINAPI GRUA ASCENCIONAL, LANÇA DE 30 M, CAPACIDADE DE 1,0 T A 30 M, 

ALTURA ATÉ 39 M   JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 9,97 9,97

Insumo  00036494 SINAPI GRUA ASCENCIONAL, LANCA DE 30 M, CAPACIDADE DE 1,0 T A 30 M, 

ALTURA ATE 39 M

UN 0,0000135 739.215,78 9,97

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,28 12,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93270 SINAPI GRUA ASCENCIONAL, LANÇA DE 30 M, CAPACIDADE DE 1,0 T A 30 M, 

ALTURA ATÉ 39 M   MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 29,56 29,56

Insumo  00036494 SINAPI GRUA ASCENCIONAL, LANCA DE 30 M, CAPACIDADE DE 1,0 T A 30 M, 

ALTURA ATE 39 M

UN 0,0000400 739.215,78 29,56

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 6,76 36,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93271 SINAPI GRUA ASCENCIONAL, LANÇA DE 30 M, CAPACIDADE DE 1,0 T A 30 M, 

ALTURA ATÉ 39 M   MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 8,88 8,88

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 9,3500000 0,95 8,88

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,03 10,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93272 SINAPI GRUA ASCENSIONAL, LANCA DE 30 M, CAPACIDADE DE 1,0 T A 30 M, 

ALTURA ATE 39 M - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 121,02 121,02

Composição 

Auxiliar

 88296 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 43,05 43,05

Composição 

Auxiliar

 93267 SINAPI GRUA ASCENCIONAL, LANÇA DE 30 M, CAPACIDADE DE 1,0 T A 30 M, 

ALTURA ATÉ 39 M   DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 29,56 29,56

Composição 

Auxiliar

 93269 SINAPI GRUA ASCENCIONAL, LANÇA DE 30 M, CAPACIDADE DE 1,0 T A 30 M, 

ALTURA ATÉ 39 M   JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 9,97 9,97

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Franquia

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição 

Auxiliar

 93270 SINAPI GRUA ASCENCIONAL, LANÇA DE 30 M, CAPACIDADE DE 1,0 T A 30 M, 

ALTURA ATÉ 39 M   MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 29,56 29,56

Composição 

Auxiliar

 93271 SINAPI GRUA ASCENCIONAL, LANÇA DE 30 M, CAPACIDADE DE 1,0 T A 30 M, 

ALTURA ATÉ 39 M   MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 8,88 8,88

MO sem LS => 17,14 LS => 19,75 MO com LS => 36,89

Valor do BDI => 27,68 148,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93274 SINAPI GRUA ASCENSIONAL, LANÇA DE 30 M, CAPACIDADE DE 1,0 T A 30 M, 

ALTURA ATÉ 39 M - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 82,58 82,58

Composição 

Auxiliar

 88296 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 43,05 43,05

Composição 

Auxiliar

 93267 SINAPI GRUA ASCENCIONAL, LANÇA DE 30 M, CAPACIDADE DE 1,0 T A 30 M, 

ALTURA ATÉ 39 M   DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 29,56 29,56

Composição 

Auxiliar

 93269 SINAPI GRUA ASCENCIONAL, LANÇA DE 30 M, CAPACIDADE DE 1,0 T A 30 M, 

ALTURA ATÉ 39 M   JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 9,97 9,97

MO sem LS => 17,14 LS => 19,75 MO com LS => 36,89

Valor do BDI => 18,89 101,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 1,0000000 26,45 26,45

Composição 

Auxiliar

 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,12 26,12

Composição 

Auxiliar

 93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,27 0,27

Composição 

Auxiliar

 93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,06 0,06

MO sem LS => 9,27 LS => 10,69 MO com LS => 19,96

Valor do BDI => 6,05 32,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 1,0000000 27,45 27,45

Composição 

Auxiliar

 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,12 26,12

Composição 

Auxiliar

 93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,27 0,27

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição 

Auxiliar

 93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,06 0,06

Composição 

Auxiliar

 93279 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,26 0,26

Composição 

Auxiliar

 93280 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_03/2016

H 1,0000000 0,74 0,74

MO sem LS => 9,27 LS => 10,69 MO com LS => 19,96

Valor do BDI => 6,28 33,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000640 4.373,44 0,27

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,06 0,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000148 4.373,44 0,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01 0,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93279 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000600 4.373,44 0,26

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,05 0,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93280 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_03/2016

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 0,7800000 0,95 0,74

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Franquia
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MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,16 0,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93288 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHI DIURNO. 

AF_03/2016

CHI 1,0000000 191,69 191,69

Composição 

Auxiliar

 88296 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 43,05 43,05

Composição 

Auxiliar

 93283 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - DEPRECIAÇÃO. 

AF_03/2016

H 1,0000000 99,43 99,43

Composição 

Auxiliar

 93284 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 35,05 35,05

Composição 

Auxiliar

 93296 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - IMPOSTOS E 

SEGUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 14,16 14,16

MO sem LS => 17,14 LS => 19,75 MO com LS => 36,89

Valor do BDI => 43,85 235,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93287 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO. 

AF_03/2016

CHP 1,0000000 363,87 363,87

Composição 

Auxiliar

 88296 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 43,05 43,05

Composição 

Auxiliar

 93283 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - DEPRECIAÇÃO. 

AF_03/2016

H 1,0000000 99,43 99,43

Composição 

Auxiliar

 93284 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 35,05 35,05

Composição 

Auxiliar

 93285 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - MANUTENÇÃO. 

AF_03/2016

H 1,0000000 159,83 159,83

Composição 

Auxiliar

 93286 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 12,35 12,35

Composição 

Auxiliar

 93296 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - IMPOSTOS E 

SEGUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 14,16 14,16

MO sem LS => 17,14 LS => 19,75 MO com LS => 36,89

Valor do BDI => 83,25 447,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  93283 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - DEPRECIAÇÃO. 

AF_03/2016

H 1,0000000 99,43 99,43

Insumo  00044474 SINAPI GUINDASTE HIDRAULICO AUTOPROPELIDO, COM LANCA TELESCOPICA 

40 M, CAPACIDADE MAXIMA 60 T, POTENCIA 260 KW, TRACAO  6 X 6

UN 0,0000400 2.485.831,60 99,43

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 22,74 122,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93296 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - IMPOSTOS E 

SEGUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 14,16 14,16

Insumo  00044474 SINAPI GUINDASTE HIDRAULICO AUTOPROPELIDO, COM LANCA TELESCOPICA 

40 M, CAPACIDADE MAXIMA 60 T, POTENCIA 260 KW, TRACAO  6 X 6

UN 0,0000057 2.485.831,60 14,16

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3,23 17,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93284 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 35,05 35,05

Insumo  00044474 SINAPI GUINDASTE HIDRAULICO AUTOPROPELIDO, COM LANCA TELESCOPICA 

40 M, CAPACIDADE MAXIMA 60 T, POTENCIA 260 KW, TRACAO  6 X 6

UN 0,0000141 2.485.831,60 35,05

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 8,01 43,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93285 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - MANUTENÇÃO. 

AF_03/2016

H 1,0000000 159,83 159,83

Insumo  00044474 SINAPI GUINDASTE HIDRAULICO AUTOPROPELIDO, COM LANCA TELESCOPICA 

40 M, CAPACIDADE MAXIMA 60 T, POTENCIA 260 KW, TRACAO  6 X 6

UN 0,0000643 2.485.831,60 159,83

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 36,56 196,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93286 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 12,35 12,35

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 13,0000000 0,95 12,35

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Franquia
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MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,82 15,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,56 26,56

Composição 

Auxiliar

 95338 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA IMPERMEABILIZADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00012873 SINAPI IMPERMEABILIZADOR (HORISTA) H 1,0000000 18,76 18,76

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,04 3,04

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 8,93 LS => 10,28 MO com LS => 19,21

Valor do BDI => 6,07 32,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92259 SINAPI INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIADA, EM MADEIRA 

NÃO APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 3,0 M E MENORES 

QUE 6,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 1,0000000 518,33 518,33

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5830000 23,62 37,39

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,3440000 26,13 87,37

Composição 

Auxiliar

 93287 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO. 

AF_03/2016

CHP 0,1133000 363,87 41,22

Composição 

Auxiliar

 93288 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHI DIURNO. 

AF_03/2016

CHI 0,1570000 191,69 30,09

Insumo  00004425 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 9,0000000 32,78 295,02

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 1,1250000 22,38 25,17

Insumo  00040552 SINAPI PARAFUSO, AUTOATARRAXANTE, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, EM 

ACO ZINCADO, 1/4" (6,35 MM) X 25 MM

CENTO 0,0400000 51,94 2,07

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

 
Praça Sete de Setembro Palácio José Augusto - Cidade Alta - Natal / RN

(84)3232-8013 / daealrn3@gmail.com 



 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO RIO G DO NORTE

CNPJ: 08.493.371/0001-64 

MO sem LS => 46,28 LS => 53,31 MO com LS => 99,59

Valor do BDI => 118,59 636,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92261 SINAPI INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIADA, EM MADEIRA 

NÃO APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 8,0 M E MENORES 

QUE 10,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 1,0000000 642,65 642,65

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4910000 23,62 58,83

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,2810000 26,13 190,25

Composição 

Auxiliar

 93287 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO. 

AF_03/2016

CHP 0,1133000 363,87 41,22

Composição 

Auxiliar

 93288 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 

40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHI DIURNO. 

AF_03/2016

CHI 0,1570000 191,69 30,09

Insumo  00004425 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 9,0000000 32,78 295,02

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 1,1250000 22,38 25,17

Insumo  00040552 SINAPI PARAFUSO, AUTOATARRAXANTE, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, EM 

ACO ZINCADO, 1/4" (6,35 MM) X 25 MM

CENTO 0,0400000 51,94 2,07

MO sem LS => 87,99 LS => 101,37 MO com LS => 189,36

Valor do BDI => 147,03 789,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,89 26,89

Composição 

Auxiliar

 95344 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,04 3,04

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00044497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA H 1,0000000 20,46 20,46

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra
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MO sem LS => 9,63 LS => 11,10 MO com LS => 20,73

Valor do BDI => 6,15 33,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,27 26,27

Composição 

Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,04 3,04

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) H 1,0000000 19,92 19,92

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 9,34 LS => 10,77 MO com LS => 20,11

Valor do BDI => 6,01 32,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,12 26,12

Composição 

Auxiliar

 95358 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 19,60 19,60

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,04 3,04

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 9,27 LS => 10,69 MO com LS => 19,96

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Valor do BDI => 5,97 32,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88296 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 43,05 43,05

Composição 

Auxiliar

 95359 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINDASTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,68 0,68

Insumo  00004254 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE (HORISTA) H 1,0000000 36,21 36,21

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,04 3,04

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 17,14 LS => 19,75 MO com LS => 36,89

Valor do BDI => 9,84 52,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,98 28,98

Composição 

Auxiliar

 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 

(HORISTA)

H 1,0000000 22,53 22,53

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,04 3,04

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 10,60 LS => 12,22 MO com LS => 22,82

Valor do BDI => 6,63 35,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,56 26,56

Composição 

Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 18,76 18,76

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,04 3,04

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 8,93 LS => 10,28 MO com LS => 19,21

Valor do BDI => 6,07 32,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 29,83 29,83

Composição 

Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,34 0,34

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 20,33 20,33

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,04 3,04

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 2,05 2,05

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,85 1,85

MO sem LS => 9,60 LS => 11,07 MO com LS => 20,67

Valor do BDI => 6,82 36,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88312 SINAPI PINTOR PARA TINTA EPÓXI COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 29,83 29,83

Composição 

Auxiliar

 95374 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR PARA TINTA EPÓXI (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,34 0,34

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00004785 SINAPI PINTOR PARA TINTA EPOXI (HORISTA) H 1,0000000 20,33 20,33

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,04 3,04

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 2,05 2,05

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,85 1,85

MO sem LS => 9,60 LS => 11,07 MO com LS => 20,67

Valor do BDI => 6,82 36,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 1,0000000 22,82 22,82

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4529000 29,83 13,51

Insumo  00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 0,3257000 28,60 9,31

MO sem LS => 4,35 LS => 5,01 MO com LS => 9,36

Valor do BDI => 5,22 28,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  ALRN-108 Próprio Pintura de acabamento em superfícies metálicas com aplicação de 02 demãos de 

tinta esmalte epoxi branco, e = 35 micra p/ demão, aplicado com rolo e pincel- R1

M² 1,0000000 57,06 57,06

Composição 

Auxiliar

 88312 SINAPI PINTOR PARA TINTA EPÓXI COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000000 29,83 17,89

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 22,46 6,73

Insumo  00005330 SINAPI DILUENTE EPOXI L 0,0200000 54,02 1,08

Insumo  2224 ORSE Esmalte epóxi l 0,2400000 130,70 31,36

MO sem LS => 7,88 LS => 9,08 MO com LS => 16,96

Valor do BDI => 13,05 70,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  ALRN-107 Próprio Pintura de proteção sobre superfícies metálicas com aplicação de 01 demão de 

tinta epoxi fundo óxido de ferro - R1

M² 1,0000000 23,90 23,90

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS
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Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 29,83 8,94

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 22,46 3,36

Insumo  00003768 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NUMERO 150 UN 0,3000000 2,05 0,61

Insumo  2223 ORSE Tinta fundo epóxi l 0,0900000 122,18 10,99

MO sem LS => 3,94 LS => 4,54 MO com LS => 8,48

Valor do BDI => 5,46 29,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0000000 29,11 29,11

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,98 28,98

Composição 

Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,11 0,11

Composição 

Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,02 0,02

MO sem LS => 10,60 LS => 12,22 MO com LS => 22,82

Valor do BDI => 6,66 35,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 30,48 30,48

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,98 28,98

Composição 

Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,11 0,11

Composição 

Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,02 0,02

Composição 

Auxiliar

 91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,08 0,08

Composição 

Auxiliar

 91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,29 1,29

MO sem LS => 10,60 LS => 12,22 MO com LS => 22,82

Valor do BDI => 6,97 37,45

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000720 1.655,20 0,11

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,02 0,02

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000148 1.655,20 0,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 0,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000500 1.655,20 0,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01 0,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,29 1,29

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,3600000 0,95 1,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,29 1,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,35 26,35

Composição 

Auxiliar

 95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 18,76 18,76

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Franquia

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra
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Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,04 3,04

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 8,83 LS => 10,17 MO com LS => 19,00

Valor do BDI => 6,02 32,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,46 22,46

Composição 

Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 14,84 14,84

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,04 3,04

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,39 1,39

MO sem LS => 7,06 LS => 8,14 MO com LS => 15,20

Valor do BDI => 5,13 27,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,50 31,50

Composição 

Auxiliar

 95379 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SOLDADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00006160 SINAPI SOLDADOR (HORISTA) H 1,0000000 22,91 22,91

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,04 3,04

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material
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Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043468 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SOLDADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,21 1,21

Insumo  00043492 SINAPI EPI - FAMILIA SOLDADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,82 1,82

MO sem LS => 10,78 LS => 12,43 MO com LS => 23,21

Valor do BDI => 7,20 38,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,89 25,89

Composição 

Auxiliar

 95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR (HORISTA) H 1,0000000 18,52 18,52

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 3,04 3,04

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 8,72 LS => 10,04 MO com LS => 18,76

Valor do BDI => 5,92 31,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  ALRN-110 Próprio Terça metálica, em perfil UDC127x50x5,13, p/ uso em coberturas de pórticos 

diversos vãos, pintura 01 demão epoxi fundo óxido ferro + 02 demãos esmalte 

epoxi branco

M 1,0000000 89,10 89,10

Composição 

Auxiliar

 ALRN-107 Próprio Pintura de proteção sobre superfícies metálicas com aplicação de 01 demão de 

tinta epoxi fundo óxido de ferro - R1

M² 0,4600000 23,90 10,99

Composição 

Auxiliar

 ALRN-108 Próprio Pintura de acabamento em superfícies metálicas com aplicação de 02 demãos de 

tinta esmalte epoxi branco, e = 35 micra p/ demão, aplicado com rolo e pincel- R1

M² 0,4600000 57,06 26,24

Composição 

Auxiliar

 88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 31,50 2,83

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

PINT - PINTURAS

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 
Praça Sete de Setembro Palácio José Augusto - Cidade Alta - Natal / RN

(84)3232-8013 / daealrn3@gmail.com 



 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO RIO G DO NORTE

CNPJ: 08.493.371/0001-64 

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1900000 22,46 4,26

Insumo  8904 ORSE Máquina de solda elétrica h 0,0900000 4,00 0,36

Insumo  13113 ORSE Perfil Aço, UDC Simples 127 x 50 x 5,13(kg/m) - SAE 1008/1012 kg 5,1300000 8,66 44,42

MO sem LS => 7,74 LS => 8,92 MO com LS => 16,66

Valor do BDI => 20,38 109,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  ALRN-109 Próprio Treliça metálica Pratt, em perfis UDC75x38x3,84kg/m, diagonais tracionadas, p/ 

telhados em duas águas sem lanternin, vãos 6,00 a 10,00m, pintura 01 

demãoepoxi fundo óxido ferro + 02 demãos esmalte epoxi branco - Executada

M 1,0000000 378,40 378,40

Composição 

Auxiliar

 ALRN-107 Próprio Pintura de proteção sobre superfícies metálicas com aplicação de 01 demão de 

tinta epoxi fundo óxido de ferro - R1

M² 1,2500000 23,90 29,87

Composição 

Auxiliar

 ALRN-108 Próprio Pintura de acabamento em superfícies metálicas com aplicação de 02 demãos de 

tinta esmalte epoxi branco, e = 35 micra p/ demão, aplicado com rolo e pincel- R1

M² 1,2500000 57,06 71,32

Composição 

Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6300000 26,35 16,60

Composição 

Auxiliar

 88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6300000 31,50 51,34

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2500000 22,46 50,53

Insumo  13105 ORSE Perfil Aço, UDC Simples 75 x 38 x 3,84(kg/m) - SAE 1008/1012 kg 17,2800000 8,66 149,64

Insumo  4182 ORSE Aluguel de lixadeira Industrial marca Bosch h 2,0000000 1,29 2,58

Insumo  8904 ORSE Máquina de solda elétrica h 1,6300000 4,00 6,52

MO sem LS => 53,81 LS => 61,99 MO com LS => 115,80

Valor do BDI => 86,57 464,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100309 SINAPI TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 47,28 47,28

Composição 

Auxiliar

 100299 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,79 0,79

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00040943 SINAPI TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO (HORISTA) H 1,0000000 44,11 44,11

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

PINT - PINTURAS

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Mão de Obra
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Insumo  00043458 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00043482 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,81 0,81

MO sem LS => 20,86 LS => 24,04 MO com LS => 44,90

Valor do BDI => 10,81 58,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,0000000 0,53 0,53

Composição 

Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,43 0,43

Composição 

Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,12 0,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0000000 1,35 1,35

Composição 

Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,43 0,43

Composição 

Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição 

Auxiliar

 90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,33 0,33

Composição 

Auxiliar

 90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2015

H 1,0000000 0,49 0,49

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,30 1,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,43 0,43

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001280 3.390,99 0,43

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente
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Valor do BDI => 0,09 0,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0000296 3.390,99 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001000 3.390,99 0,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2015

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 0,5200000 0,95 0,49

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,11 0,60Valor com BDI =>

Total sem BDI 503.743,43

Total do BDI 115.206,96

Total Geral 618.950,39

_______________________________________________________________

Thiago da Costa Vale

Engenheiro Civil - CREA 2115217748

Assistente Consultivo I 

Mat. 209729-0

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Franquia
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Data: fevereiro-25

Encargos 

Sociais:

Não 

Desonerado - 

Horista 

115,21%

GRUPO A 5,27%

1 - Administração Central - AC 4,00%

2 - Risco - R 1,27%

GRUPO B 9,43%

3 - Seguro de Risco de Engenharia e Garantia - SG 0,80%

4 - Lucro Bruto - L 7,40%

5 - Despesas Financeiras - DF 1,23%

GRUPO C 6,15%

6 - ISS 2,50%

7 - PIS 0,65%

8 - COFINS 3,00%

BDI = ((( 1 + ( AC + S + R + G )*( 1 + DF ) * ( 1 + L )) / ( 1 - I )) - 1 22,88%

Fórmula para o cálculo do BDI:

BDI = {[( 1 + ( AC + S + R + G )*( 1 + DF ) * ( 1 + L )] / ( 1 - I )} - 1

Fórmula do B.D.I. conforme acordão TCU 2622-2013

________________________________________

THIAGO DA COSTA VALE

ENGENHEIRO CIVIL

 CREA 2115217748

ASSISTENTE CONSULTIVO I - MATRÍCULA 209729-0

9 - TRIBUTOS (CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 0% ou 4,5%, conforme Lei 

12.844/2013 - Desoneração)
0,00%

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO RIO GRANDE DO NORTE

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA, LOGÍSTICA E SUSTENTABILIDADE

ANEXO D

COMPOSIÇÃO DA BONIFICAÇÃO E DAS DESPESAS INDIRETAS

Obra/Serviço:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM VISTAS À RESTRUTURAÇÃO DA 

COBERTURA DO PALÁCIO JOSÉ AUGUSTO - PRÉDIO SEDE DA ALRN

Local: Praça Sete de Setembro, Cidade Alta, Natal/RN - 59025-300
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO RN

Data:

fevereiro-25

Encargos 

Sociais:

Não Desonerado - 

Horista 115,21%

CÓDIGO %
A1 20,00%
A2 1,50%

A3 1,00%

A4 0,20%

A5 0,60%

A6 2,50%

A7 3,00%

A8 8,00%

A9 0,00%

A 36,80%

B1 17,97%

B2 4,28%

B3 0,87%

B4 11,15%

B5 0,07%

B6 0,74%

B7 1,76%

B8 0,10%

B9 13,29%

B10 0,03%

B 50,26%

C1 5,23%

C2 0,12%

C3 0,84%

C4 2,56%

C5 0,44%

C 9,19%

D1 18,50%

D2 0,46%

D 18,96%

115,21%

FONTE: Caixa Econômica Federal

________________________________________

THIAGO DA COSTA VALE

ENGENHEIRO CIVIL

 CREA 2115217748

ASSISTENTE CONSULTIVO I - MATRÍCULA 209729-0

Total

GRUPO D

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS 

Total

TOTAL (A+B+C+D)

Indenização Adicional

Faltas Justificadas

Dias de Chuvas

Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

Total

GRUPO C

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Licença Paternidade

SEBRAE

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

FGTS

SECONCI

Total

GRUPO B

Repouso Semanal Remunerado

Feriados

Auxílio - Enfermidade

13º Salário

INCRA

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA HORISTA SEM DESONERAÇÃO

GRUPO A

DESCRIÇÃO
INSS
SESI

SENAI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA COM VISTAS À RESTRUTURAÇÃO DA COBERTURA DO PALÁCIO JOSÉ 

AUGUSTO - PRÉDIO SEDE DA ALRN

LOCAL: Praça Sete de Setembro, Cidade Alta, Natal/RN - 59025-300

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO RIO GRANDE DO NORTE

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E APOIO LOGÍSTICO

ANEXO E

OBRA/SERVIÇO:
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Obra Bancos

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM VISTAS À REESTRUTURAÇÃO DA 

COBERTURA DO PALÁCIO JOSÉ AUGUSTO - PRÉDIO SEDE DA ALRN			

SINAPI - 02/2025 - Rio 

Grande do Norte

ORSE - 12/2024 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

83.553,86

20,00%

16.710,77

20,00%

16.710,77

20,00%

16.710,77

10,00%

8.355,39

5,00%

4.177,69

5,00%

4.177,69

5,00%

4.177,69

5,00%

4.177,69

5,00%

4.177,69

5,00%

4.177,69
 2 TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE MATERIAIS 100,00%

11.866,48

10,00%

1.186,65

10,00%

1.186,65

10,00%

1.186,65

10,00%

1.186,65

10,00%

1.186,65

10,00%

1.186,65

10,00%

1.186,65

10,00%

1.186,65

10,00%

1.186,65

10,00%

1.186,65
 3 VEDAÇÃO, ASSESSORIOS E ACABAMENTOS 100,00%

56.782,27

2,97%

1.686,43

28,47%

16.165,91

34,02%

19.317,33

21,53%

12.225,22

13,01%

7.387,37
 4 ESTRUTURA 100,00%

34.244,27

50,00%

17.122,14

30,00%

10.273,28

20,00%

6.848,85
 5 COBERTURA 100,00%

290.774,70

5,01%

14.567,81

25,83%

75.107,11

34,60%

100.608,05

24,18%

70.309,32

8,88%

25.820,79

1,50%

4.361,62
 6 IMPERMEABILIZAÇÃO 100,00%

72.440,95

20,00%

14.488,19

20,00%

14.488,19

20,00%

14.488,19

10,00%

7.244,10

10,00%

7.244,10

10,00%

7.244,10

10,00%

7.244,10
 7 FORROS 100,00%

49.499,75

40,00%

19.799,90

30,00%

14.849,93

20,00%

9.899,95

10,00%

4.949,98
 8 PINTURA 100,00%

6.766,24

10,00%

676,62

20,00%

1.353,25

20,00%

1.353,25

30,00%

2.029,87

20,00%

1.353,25
 9 DRENAGEM 100,00%

986,07

5,00%

49,30

10,00%

98,61

60,00%

591,64

15,00%

147,91

10,00%

98,61
 10 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 100,00%

12.035,80

10,00%

1.203,58

10,00%

1.203,58

10,00%

1.203,58

10,00%

1.203,58

10,00%

1.203,58

50,00%

6.017,90
8,05% 22,94% 26,47% 17,36% 11,0% 5,38% 3,86% 1,99% 1,1% 1,84%

49.843,43 141.984,34 163.837,14 107.471,71 68.088,34 33.321,14 23.861,63 12.344,18 6.816,19 11.382,24

8,05% 30,99% 57,46% 74,83% 85,83% 91,21% 95,07% 97,06% 98,16% 100,0%

49.843,43 191.827,77 355.664,91 463.136,62 531.224,96 564.546,10 588.407,73 600.751,91 607.568,10 618.950,39

Anexo F - Cronograma Físico e Financeiro

_______________________________________________________________

Thiago da Costa Vale

Engenheiro Civil - CREA 2115217748

Assistente Consultivo I 

Mat. 209729-0

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

B.D.I. Encargos Sociais

22,88% Não Desonerado: 115,21%
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 
(Usar papel timbrado da empresa) 

 
CONCORRÊNCIA Nº. 002/2025 – AL/RN 
 
_______ (nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o nº _______, com sede na _________ (endereço da 
empresa), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) ______, portador(a) da Cédula de Identidade 
nº ______ e inscrito(a) no  CPF/MF nº ________, DECLARA, sob as penas da Lei, que, no certame licitatório 
em epígrafe, atende ao art. 14*¹, IV, da Lei nº 14.133/2021, por:   
 

1. Inexistir em sua composição integrantes com impedimento em participar em Licitações e 
Contratos Administrativos ou qualquer infringência aos princípios do caput DO Art. 37² da 
Constituição Federal de 1988; 
2. Não possuir em seu quadro societário, ou funcional que detenha poder decisório (gerentes 
ou diretores), integrante que seja agente político do Poder Legislativo ou entidade contratante, 
ocupantes de cargos de Direção, Chefia ou responsável pela licitação; 
3. Não possuir em seu quadro societário, ou funcional que detenha poder decisório (gerentes 
ou diretores), integrante que seja conjugue, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. 

  
( ) Os sócios desta empresa, bem como seus gerentes, diretores SÃO CÔNJUGES, companheiros ou parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros vinculados a Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo 
identificado(s): 
 
Local e data, 
 

______________________________________ 
Carimbo (ou nome legível) e assinatura 

Representante legal 
 
 
 

¹ Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
(...) IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente 
do edital de licitação; 
² Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

 



Contrato nº. XXX/2024 – Processo Administrativo nº. 4716/2024-61, celebrado entre a Assembleia Legislativa do 
Rio Grande do Norte e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
        
   
 
      

         

 
 

Praça Sete de Setembro, s/n, Cidade Alta – Natal/RN - 59025-300 - TEL/FAX: (84) 3232-5771  
 www.al.rn.gov.br  

CMD 

1 
 

CONTRATO nº. XXX/2024 
PROCESSO nº. 4716/2024-61 
  
 

MINUTA DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO RIO GRANDE DO 
NORTE E EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

 
 
Pelo presente instrumento, de um lado, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o nº. 
08.493.371/0001-64, com sede na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do 
Norte, à Praça Sete de Setembro, s/n, Cidade Alta, representada neste ato por 
seu Presidente, DEPUTADO EZEQUIEL GALVÃO FERREIRA DE SOUZA, 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 414.005.854-49, residente e domiciliado neste 
município, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
neste ato representada por XXXXXXXXXXXXXXXXXX, cujos dados estão 
descritos no processo que originou a presente contratação, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº. 4716/2024-61, Pregão Eletrônico n.º XX/2024 em 
observância às disposições da Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, resolvem 
celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SUAS CARACTERÍSTICAS 

1.1.  O objeto do presente contrato é a de empresa especializada na 

execução de serviços de engenharia com vistas à reestruturação da 

cobertura do Palácio José Augusto - prédio sede da ALRN, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
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instrumento: 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS SERVIÇOS 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

(Área) 

QUANTIDADE 

(Área total 

estimada) 
1 Serviço de reestruturação de cobertura M2 1.537,48 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS CONFORME PROJETO EM ANEXO: 
A) Remoção de cobertura de telha de fibrocimento e execução de laje em concreto (A 
= 49,84m²). 

B) Cobertura de telha fibrocimento e estrutura de madeira a ser reformada (A = 
721,10m²). 

C) Cobertura de fibrocimento e estrutura da madeira a ser construída (A = 188,64m²). 

D) Renovação da impermeabilização (A = 218,72m²). 

E) Cobertura de alumínio a ser reformada (A = 335,58m²). 

F) Cobertura em policarbonato a ser trocada por telha metálica (A = 23,60m²). 

G) Chapim em concreto pré-moldado a ser executado (ref.: azul = 25cm, amarelo = 
28cm, verde = 30cm). 

 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns 

de engenharia. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO 

2.1. Conforme artigo 92, II da Lei nº 14.133/2021 as partes declaram que se 

vinculam ao Pregão Eletrônico nº XX/2024, assim como ao Termo de 

Referência, ao Edital de Licitação e à proposta da CONTRATADA. 

 

2.2. Aplicam-se ao presente contrato os preceitos da Lei nº 14.133/2021, e o 

disposto no Processo nº 4716/2024-61, que precedeu e deu origem a este 

instrumento. 
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2.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis 

e do Ato da Mesa nº 2531/2023, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos Contratos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. É expressamente vedada a subcontratação TOTAL do objeto deste 

certame, sendo admitida em caráter parcial, até o limite de 20% (vinte por 

cento) do valor total do contrato por empresa subcontratada, exceto os 

casos justificados e aceitos pela fiscalização e Autoridade Superior, 

observado que: 

3.1.1. Com exceção dos serviços de Administração de obra/despesas 

legais, todos os demais itens poderão ser subcontratados; 

3.1.2. A listagem das empresas subcontratadas deverá ser 

formalmente apresentada à fiscalização do contrato; 

3.1.3. As empresas subcontratadas deverão comprovar ter as 

qualificações técnicas necessárias para a execução dos serviços 

subcontratados; somente será permitida a subcontratação de serviços, 

não sendo admitida a subcontratação de mão de obra isolada. 

 

3.2. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela 

ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
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cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. O prazo para o início da execução do objeto contratual será de até 30 

(trinta) dias corridos a partir da assinatura do contrato. 

 

4.2. A CONTRATADA deverá atender as exigências contidas neste 

instrumento, no Edital de Licitação e no contrato. Deverá, também, prestar 

durante a execução dos serviços, toda a assistência técnica-administrativa, 

mantendo também nos locais de serviço, todo equipamento e materiais 

necessários a uma execução perfeita dos serviços, desenvolvida com 

qualidade, segurança, e dentro dos prazos estabelecidos. 

 

4.3. A CONTRATADA deverá trabalhar na execução dos serviços detalhados 

neste contrato, como também nos serviços especificados no anexo II deste 

documento. 

 

4.4. Os serviços a serem prestados deverão obedecer rigorosamente às 

normas e aos padrões técnicos de higiene ambiental, segurança e medicina 

do trabalho vigentes para trabalhos desta natureza, definidos pela legislação 

federal, estadual e/ou municipal, regulada por meio de seus respectivos 

órgãos de saúde e vigilância sanitária, utilizando-se de equipamentos e 

ferramentas adequados. 

 

4.5. Os preços adotados pela CONTRATADA deverão estar de acordo com 
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os praticados no mercado local, nele deverão estar inclusas todas as 

despesas necessárias, inclusive custos com materiais, ferramentas, 

utensílios, insumos, impostos, taxas, transportes, fretes, instalações, 

depreciações, mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, instalações e 

quaisquer outras despesas inerentes aos serviços. 

 

4.6. A execução dos serviços se dará também mediante expedição de 

ordem de serviço/nota de empenho por parte da Contratante. O documento 

conterá o serviço a ser executado e o local da execução, devendo ser 

repassado à Contratada por meio físico e eletrônico. 

 

4.7. A CONTRATADA deverá dispor de materiais e técnicas de tratamento 

profissional para a higienização dos locais. 

 

4.8. A CONTRATADA deverá afixar cartazes informando a realização dos 

serviços, com a data e horário do serviço e com o devido isolamento da área. 

 

4.9. Os serviços deverão ser realizados, preferencialmente, nos seguintes 

dias e horários: de segundas-feiras às sextas-feiras das 07 às 17h; cabendo à 

CONTRATADA, também, prestar os serviços de forma extraordinária, de 

acordo com a necessidade da Assembleia Legislativa, nos dias e locais 

previamente estabelecidos pela CONTRATANTE. 

 

4.10. O local de execução do objeto está disposto no quadro abaixo: 
 

Local de Execução dos Serviços 

Palácio José Augusto: Praça Sete de Setembro, s/n, Cidade Alta, Natal/RN, 

CEP: 59.025-300. 



Contrato nº. XXX/2024 – Processo Administrativo nº. 4716/2024-61, celebrado entre a Assembleia Legislativa do 
Rio Grande do Norte e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
        
   
 
      

         

 
 

Praça Sete de Setembro, s/n, Cidade Alta – Natal/RN - 59025-300 - TEL/FAX: (84) 3232-5771  
 www.al.rn.gov.br  

CMD 

6 
 

4.11. Os serviços deverão ser realizados na cobertura do Palácio José 

Augusto. 

 

4.12. O prazo para realização do serviço será de no máximo 180 (cento e 

oitenta) dias corridos. 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUSTENTABILIDADE 

5.1. Deve-se observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão 

dos resíduos da construção civil, estabelecidos na Resolução nº 307, de 

05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

5.1.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação 

deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa 

Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

5.1.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, 

de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 

da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

5.1.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 

agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 

agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

reservação de material para usos futuros; 
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5.1.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): 

deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 

armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir 

a sua utilização ou reciclagem futura; 

5.1.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam 

a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas; 

5.1.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou 

prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 

reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

 

5.1.3. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa 

Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 

Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o 

caso, a CONTRATADA comprovará, sob pena de multa, que todos os 

resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 

Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR n° 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, 

de 2004. 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 
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6.1. O valor estimado a ser pago à CONTRATADA pela prestação dos 

serviços que compõem o objeto deste contrato será de R$ XXXXXXXXXX 

(XXXXXXXXX) reais. 

 

6.2. Os preços adotados incluem todas as despesas necessárias, no que 

couber às particularidades do objeto contratado, inclusive custos com 

materiais, impostos, taxas, transportes, fretes, instalações, depreciações, mão-

de- obra, encargos sociais e trabalhistas, instalações e quaisquer outras 

despesas inerentes aos serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, a contar do 

atesto da Nota Fiscal, salvo quando houver pendência de liquidação de 

qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude 

de penalidade ou inadimplência, depois de entregues os materiais 

adquiridos, por meio de depósito em conta corrente, mediante Ordem 

Bancária. 

 

7.2. A Nota Fiscal deverá ser apresentada devidamente preenchida e 

discriminada, em nome da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande 

do Norte, CNPJ nº 08.493.371/0001-64. 

 

7.3. No momento de apresentação de cada Nota Fiscal/Fatura, deverá vir 

acompanhada de prova de regularidade fiscal da CONTRATADA, com a 

apresentação das seguintes certidões: 
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a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos Negativos) de Débitos 

Trabalhista; 

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos Negativos) de Débitos 

Municipais; 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos Negativos) de Débitos 

Estaduais; 

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos Negativos) de Débitos 

Federais (CONJUNTAS); 

e) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF).  

7.3.1. Não estando em dia com as certidões negativas, a ausência 

das mesmas não configurará impedimento ao pagamento, porém a 

empresa será notificada para regularização fiscal. 

 

7.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, ela será devolvida pelo gestor à CONTRATADA e o 

pagamento ficará pendente até que se providencie as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 

ônus para a Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte. 

 

7.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na 

conta corrente da CONTRATADA. 

7.5.1. Dados Bancários da CONTRATADA: 

7.5.1.1. Banco: XXXXXXXXX; 

7.5.1.2. Agência: XXXXXX; 

7.5.1.3. Conta: XXXX; 

7.5.1.4. Operação: XXX. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1.  Caso a vigência contratual ultrapasse os 12 (doze) meses, por motivos 

supervenientes, os valores poderão ser reajustados de acordo com o Índice 

Nacional de Custo da Construção (INCC), contados a partir da data da 

apresentação do orçamento estimado.  

8.1.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, 

a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo. 

8.1.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

8.1.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor.  

8.1.4. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços de valor. 

8.1.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.1.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da ALRN, na 

classificação abaixo: 

 

Unidade Orçamentária: XXXXXXXXXXX;  

Função: XXXXXXXXXXXX; 

Subfunção: XXXXXXXXXX; 

Programa: XXXXXXXXXXXX; 

Ação: XXXXXXXXXXXXXXXXX; 

Elemento Despesa: XXXXXXXXXXXXXXX;   

Fonte de Recurso: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO  

10.1. A emissão da nota fiscal/fatura deve ser precedida do recebimento 

definitivo dos serviços. 

 

10.2. O recebimento seguirá o normativo interno da ALRN e o disposto no 

art. 140 da lei 14.133/21, conforme o disposto a seguir: 

10.2.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico; e, 

10.2.2. Definitivamente, no prazo máximo 30 dias corridos contados do 

recebimento provisório, após a verificação mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 

10.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços 
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fornecidos foram prestados em desacordo com as especificações contidas 

no Termo de Referência, na respectiva proposta de preços e neste 

instrumento, depois da CONTRATADA ser devidamente notificada/ 

comunicada, esta terá o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias úteis para 

entregá-los, desta vez, dentro das referidas especificações. 

 

10.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a 

solução, pela CONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução do 

objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

10.5. O recebimento definitivo dos serviços, objeto deste Certame, não 

exclui a responsabilidade CONTRATADA quanto aos vícios ocultos, ou seja, 

só manifestados quando da sua normal utilização pela ALRN, nos termos do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).         

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

11.1. A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 dias, 

prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, contado da 

assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

 

11.2. A garantia de execução será efetuada mediante:  

a) Caução em dinheiro; ou 

b) Fiança bancária, sendo obrigatório que o prazo de validade da 

mesma seja, no mínimo, igual ao prazo de vigência, acrescido 30 (trinta) 

dias, de forma a abrigar o período finalização do contrato; ou  
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c) Retenção dos primeiros pagamentos devidos pela execução do 

contrato até o limite percentual do caput; ou 

d) Seguro garantia de execução em apólice nominal ao 

CONTRATANTE e emitido por seguradora brasileira ou autorizada a 

funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no 

mínimo, igual ao prazo de vigência, acrescido 60 (sessenta) dias, de 

forma a abrigar o período finalização do contrato, permanecendo em 

vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 

convencionadas;  

d.1.) A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do 

respectivo endosso pela seguradora.  

d.2.) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na 

data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições 

e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvado o disposto neste contrato. 

d.3) Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou 

inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado 

de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 

11.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de:  

11.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato 

e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

11.3.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

contratada; e  

11.3.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e 
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para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

 

11.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar 

todos os eventos indicados neste contrato, observada a legislação que rege 

a matéria. 

 

11.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da 

CONTRATANTE, em conta específica, com correção monetária. 

 
11.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 

sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia. 

 
11.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser 

emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 

11.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 

vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos 

parâmetros utilizados quando da contratação. 

 
11.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 

pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a 

respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data em que for notificada. 
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11.10. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação 

que rege a matéria. 

11.10.1. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser 

notificado pela CONTRATANTE quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.10.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro 

durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação 

poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da 

Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

 

11.11. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 

autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título 

de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante 

termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato. 

 

11.12. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 

quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

 

11.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 

instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 

sanções à contratada. 
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11.13.1. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer 

tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato. 

11.13.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, a presente contratação possui previsão de garantia contratual 

dos serviços a serem executados, conforme condições estabelecidas no 

Termo de Referência e neste instrumento contratual. 

11.13.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do 

serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E 

SERVIÇOS 

12.1. A CONTRATADA deverá providenciar cobertura por seguro, 

conjuntamente, em favor do CONTRATANTE e da CONTRATADA, válida 

desde o dia do início do contrato até o fim do prazo de contrato ou do 

período de correção de defeitos, qualquer destes que ocorrer por último. 

 

12.2. A garantia dos equipamentos e serviços terá como marco inicial 

temporal o recebimento definitivo do serviço, e deverá ser fornecida de 

acordo com a tabela abaixo: 

 

COBERTURAS 

Forros 

Forros constituídos por 
quaisquer materiais e 

componentes; sancas (peças 
modeladas com diferentes 

formas para dar tratamento 
estético ao encontro entre a 

parede e o teto/forro) 

Dessolidarização ou 
ruptura 

3 anos 

Deformações, 
empenamento e 
fissuras, além dos 
limites de normas 

técnicas 

1 ano 

Nota 9 – Podem ser incorporadas películas reflexivas ou isolantes, com a finalidade de 
melhorar o desempenho térmico da cobertura. 
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Telhamento 

Telhamento de qualquer tipo 
e suas fixações 

Dessolidarização ou 
ruptura 

3 anos 

Deformações e 
permeabilidade além 

dos limites das normas 
1 ano 

Rufos e calhas 
Perda e estanqueidade 1 ano 
Falha de fixação e perda 

de estanqueidade 
1 ano 

IMPERMEABILIZAÇÃO 

Sistemas aplicados 

em qualquer 

elemento ou sistema 

construtivo 

Compostos pelo conjunto de 
materiais e componentes 

que asseguram a 
estanqueidade à água de 
elementos estruturais, de 

vedações verticais, de pisos, 
de coberturas, de piscinas, 

de reservatórios e/ou de 
quaisquer outros elementos 

construtivos 

Perda de 
estanqueidade de 

produtos e instalação 
desde que a causa da 
falha constatada não 

seja decorrente de 
intervenções não 

previstas, avarias, danos 
ou falhas nos substratos 
ou camadas ou outros 

materiais e 
componentes que 

sejam determinantes 
do desempenho dos 

sistemas de 
impermeabilização 

5 anos 

 

12.3. Após confirmação da necessidade de acionamento da garantia 

(serviços e/ou equipamentos), a empresa tem 20 (vinte) dias corridos para 

resolução do problema. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MEDIÇÃO 

13.1. Após a conclusão dos serviços determinados em ordem previamente 

enviada pela ALRN, será enviado pedido de medição pela CONTRATADA, 

que ficará a cargo da Comissão de Fiscalização, a qual fará a verificação do 

cumprimento da totalidade dos serviços previstos em cada etapa, conforme 

estabelecido no cronograma físico-financeiro. 

13.1.1. A vistoria se dará em até xx (xxx) dias da data prevista para 
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cumprimento da etapa, de acordo com a conveniência e agenda da 

fiscalização. 

13.1.2. Quando da vistoria pela Fiscalização, em sendo constatada a não 

execução da integralidade dos serviços da respectiva parcela, defeito ou 

falha no serviço ou, ainda, discordância com as Normas e Especificações 

Técnicas, os serviços não serão aceitos, ocasião em que a ALRN 

notificará a CONTRATADA para que, no prazo de xx (xxx) dias promova 

as devidas correções.  

13.1.3. A medição de etapa futura do cronograma físico-financeiro 

somente será realizada antecipadamente pela fiscalização se a anterior 

prevista estiver integralmente concluída.  

13.1.4. Qualquer pagamento só poderá ser efetivado mediante 

reconhecimento, pela comissão fiscalizadora, da legitimidade dos 

créditos requeridos, e ficará condicionado à aceitação da medição das 

obras de engenharia, na forma desta cláusula, sendo vedada a 

realização de pagamentos antecipados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

14.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei n° 14.133/2021, a 

CONTRATADA deverá ainda: 

14.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

14.1.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-la na 

execução do contrato; 
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14.1.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa 

poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

 

14.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 

contrato ou autoridade superior (Lei nº 14.133/2021, art. 137, II) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

14.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

14.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

14.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

14.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do 
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contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

14.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas 

em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes 

das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à CONTRATANTE; 

14.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 

dos serviços; 

14.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 

CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento; 

14.1.11. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 

ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

14.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante 

a vigência do contrato; 

14.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

14.1.14. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 

fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
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congênere; 

14.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

14.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação; 

14.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (Lei nº 14.133/2021, art. 116); 

14.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 

que preencheram as referidas vagas (Lei nº 14.133/2021, art. 116, parágrafo 

único), caso necessário; 

14.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato; 

14.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

14.1.21. Utilizar mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 

existentes no local da execução: conforme disposto no §2º do art. 25 da 

Lei 14.133/21; 
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14.1.22. Utilizar EPI, em consonância com a norma regulamentadora seis 

(NR 06); 

14.1.23. Aplicar as diretrizes da ISO 45001:2018, norma global para 

Sistemas de Gestão de Segurança e Saúde no Trabalho, que tem como 

objetivo garantir a saúde física e mental dos trabalhadores; 

14.1.24. Obedecer às normas aplicáveis da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), referentes ao objeto do contrato; 

14.1.25. Aplicar as diretrizes da Norma NBR 10.151 - Avaliação do Ruído em 

Áreas Habitadas Visando o Conforto da Comunidade. Esta Norma fixa as 

condições exigíveis para avaliação da aceitabilidade do ruído em 

comunidades, independentemente da existência de reclamações; 

14.1.26. Aplicar a NR 35, a qual norteia os requisitos e as medidas de 

prevenção para o trabalho em altura, durante a execução do serviço; 

14.1.27. Pautar-se no uso racional de recursos e equipamentos, evitando 

o desperdício de materiais. 

14.1.28. Fornecer sem ônus adicional à CONTRATANTE e/ou aos seus 

empregados, os seguintes materiais e equipamentos, os quais serão 

disponibilizados a partir do primeiro dia de trabalho, obrigatoriamente, 

sem exceção: 

a) Crachás de identificação funcional, contendo, no mínimo: 

nome da empresa, nome e número do documento de 

identificação do funcionário; 

b) Fardamento; 

c) Equipamento de proteção individual e de segurança, inclusive 

luvas e botas de segurança, quando a atividade assim o exigir, 

em obediência aos dispositivos constantes na Norma 

Regulamentadora – NR-06; 

d) Ferramentas necessárias as operações básicas para a 
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execução dos serviços descritos neste documento; 

e) Todos os equipamentos fornecidos devem possuir o selo 

INMETRO para garantir a segurança e confiabilidade de 

manuseio e uso. 

 

14.1.29. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE; 

14.1.30. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, 

antes do início da prestação dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATANTE 

15.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei n° 14.133/2021, a 

CONTRATANTE deverá ainda: 

15.1.1. Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor 

correspondente ao valor de fornecimento de material ou prestação 

serviço, relacionados ao objeto deste instrumento; 

15.1.2. Atentar para que, durante a vigência de contrato, sejam mantidas 

todas as condições de habilitação e qualificação por parte da 

CONTRATADA, bem como para que seja mantida a sua compatibilidade 

com as obrigações assumidas; 

15.1.3. Prestar todas as informações e todo o apoio necessários para que 

os serviços sejam realizados conforme planejado, de forma sequencial e 

sem interrupções; 
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15.1.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 

sua proposta; 

15.1.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 

servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as 

falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

15.1.6. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se 

que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

15.1.7. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, 

no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 

15.1.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o 

item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.º 5/2017; 

15.1.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

15.1.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento; 

15.1.11. Cientificar autoridade superior para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

15.1.12.  Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios 

de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 

expedidas. 
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15.2. Após a assinatura deste instrumento equivalente, a CONTRATANTE 

poderá convocar o representante da CONTRATADA para reunião inicial 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

15.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PREPOSTO 

16.1. A CONTRATADA designará o funcionário XXXXXXXXXXXXX, telefone: 

_______, e-mail: ___________________ para representar a empresa e atender a 

todas as demandas, questionamentos e solicitações da CONTRATANTE junto 

a este instrumento contratual. 

 

16.2. Se por algum motivo o funcionário que atua como preposto for 

desligado da empresa, esta enviará automaticamente nova indicação. 

 

16.3. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a 

indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a 

CONTRATADA designará outro para o exercício da atividade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PREVISÃO DE PENALIDADES POR 

DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL 

17.1. A ALRN editou resolução n. 07 de 21 de março de 2023, a qual dispõe 

sobre a aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, instituindo o rito procedimental de apuração de responsabilidade de 

eventuais infrações praticadas por licitantes ou contratados, e regulamenta 

as competências para aplicação das sanções administrativas, que será 

aplicada nos casos cabíveis, conforme prescrições abaixo elencadas. 

 

17.2. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

A) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

B) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

C) dar causa à inexecução total do contrato; 

D) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

E) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

F) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

G) ensejar o retardamento da execução ou sem motivo justificado; 

H) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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I) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

J) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

K) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

L) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

17.3. O fornecedor que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, 

nos casos previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa, estará 

sujeito às seguintes penalidades: 

I. ADVERTÊNCIA 

A) Nos casos em que este der causa à inexecução parcial do contrato, 

desde que não se justifique a imposição de penalidade mais grave, 

determinando que seja sanada a impropriedade e notificando que, em 

caso de reincidência, sanção mais elevada poderá ser aplicada. 

II. MULTA  

A) Por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

B) A multa poderá ser aplicada respeitando os seguintes percentuais:  

b.1) de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da proposta, nos 

casos em que a contratada deixar de apresentar a documentação 

exigida pelo certame;  

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor da proposta no caso em que a 

contratada não mantiver a sua proposta ou deixar de celebrar o contrato 

no prazo de validade da proposta;  

b.3) de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta no caso em que a 

contratada apresentar documento falso ou em caso de recusa 
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injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração;  

b.4) de 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta no caso em que a 

contratada cometer fraude ou comportar-se de modo inidôneo no 

âmbito da contratação.  

C) No âmbito do contrato e aditamentos, a sanção de multa poderá ser 

de caráter:  

c.1) moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou 

execução do objeto do contrato, no percentual de 0,5% (cinco décimos 

por cento) por dia de atraso, conforme previsto em termo de referência, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente;  

c.2) compensatório, quando serão aplicados os seguintes percentuais:  

i.  de 10% (dez por cento), em caso de inexecução parcial do objeto pela 

contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada de forma 

proporcional sobre a parte inadimplida;  

ii. de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 

inexecução total do objeto. 

III. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  

A) Os contratados poderão ser impedidos de licitar e contratar no âmbito 

do Estado do Rio Grande do Norte, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, sem 

prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e/ou no 

contrato, bem como das demais cominações legais, nos termos do art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, sendo imposta àquele que:  

a.1) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

a.2) der causa à inexecução total do contrato;  
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a.3) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

a.4) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado;  

a.5) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta;  

a.6) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado.  

IV. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE DE LICITAR E CONTRATAR 

A) A declaração de inidoneidade impossibilita o fornecedor ou 

interessado de participar de licitações e formalizar contratos com todos 

os órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta em 

todos os níveis federativos, precedida de análise jurídica, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sendo aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens “a.1” a 

“a.6” do inciso anterior que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento, bem como àquele que:  

a.1) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

a.2) fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

a.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;  

a.4) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

a.5) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

 

17.4. As penalidades previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser 

aplicadas conjuntamente com o inciso II, facultada a defesa prévia do 
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interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

especificando as provas que pretenda produzir. 

 

17.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si, e poderão ser descontadas dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

17.6. Na aplicação das sanções administrativas de que trata este item, a 

autoridade administrativa levará em conta a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a 

Administração Pública, a culpabilidade do infrator, a intensidade do dano 

provocado e o caráter educativo da pena, segundo os critérios de 

razoabilidade e proporcionalidade. 

 

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 

14.133/2021, as empresas que: 

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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18.1. Constituem motivos para extinção do contrato os descritos no art. 137 

da Lei nº. 14.133/2021.] 

 

18.2. De acordo com o 138 da Lei nº. 14.133/2021, a extinção do contrato poderá 

ser:  

18.2.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto 

no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

18.2.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 

interesse da Administração; 

18.2.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A extinção determinada por ato unilateral da 

Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas 

a termo no respectivo processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO CONTRATUAL 

19.1. O servidor THIAGO DA COSTA VALE, matrícula nº 209729-0 será fiscal 

titular, e a servidora MAYARA CELINA GOMES CORTEZ, matrícula nº 209650-

1, será fiscal substituto, e exercerão a fiscalização do contrato, registrando 

todas as ocorrências e deficiências em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas; também, adotarão as providências necessárias 
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ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no 

artigo 117, caput da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

19.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 

consistem na verificação da conformidade da execução do objeto e da 

alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do contrato. 

 

19.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 

consistem na verificação da conformidade da execução do objeto e da 

alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o seu perfeito 

cumprimento. 

 

19.4. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios e o fiscal designado 

estabelecerão todos os contatos durante a execução do contrato, nos termos 

da legislação aqui citada.  

 

19.5. Os fiscais anotarão no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

19.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da 

Divisão de Contratos ou do servidor designado para funcionar como fiscal 

contratual deverá ser solicitado ao seu superior hierárquico, em tempo hábil, 

para a adoção das medidas convenientes. 

 

19.7. A fiscalização exercida no interesse do ÓRGÃO CONTRATANTE, não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
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terceiros, por qualquer irregularidade, ou ainda resultante de imperfeições, 

emprego de material inadequado ou de qualidade dos serviços e, sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade do poder público ou de seus 

agentes e prepostos. 

 

19.8. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

19.9. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila, desde que autorizada por autoridade superior. 

 

19.10. As comunicações entre a ALRN e a CONTRATADA devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

 

19.11. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios poderá convocar 

representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato.  

 

19.12. Os fiscais do contrato informarão ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 

o caso. 
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19.13. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, os fiscais remeterão 

estas informações à Divisão de Contratos e Convênios, a qual emitirá 

notificações para a correção do objeto contratado, determinando prazo para 

a correção. 

 

19.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, os fiscais do contrato comunicarão o fato 

imediatamente a Divisão de Gestão de Contratos e Convênios. 

 

19.15. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios acompanhará os 

registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

 

19.16. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios comunicará ao fiscal, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

 

19.17. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da 

CONTRATADA, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

19.18. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 
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19.19. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios coordenará a atualização 

do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo do registro de ocorrências realizado pelos fiscais – que deverão 

comunicar à Divisão, - das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, quando 

necessário.  

 

19.20. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios emitirá documento 

comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações.  

 

19.21. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios deverá aprovar o relatório 

final do fiscal com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

19.22. A Divisão de Gestão de Contratos e Convênios orientará providências 

para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso.  



Contrato nº. XXX/2024 – Processo Administrativo nº. 4716/2024-61, celebrado entre a Assembleia Legislativa do 
Rio Grande do Norte e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
        
   
 
      

         

 
 

Praça Sete de Setembro, s/n, Cidade Alta – Natal/RN - 59025-300 - TEL/FAX: (84) 3232-5771  
 www.al.rn.gov.br  

CMD 

36 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA VIGÊNCIA 

20.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se 

na data da assinatura eletrônica, ou antes caso seja finalizada a execução do 

objeto em prazo inferior. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

21.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste 

Contrato no Diário Oficial Eletrônico (DOE). 

 

21.2. A CONTRATANTE providenciará a divulgação deste contrato no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) como condição indispensável para 

a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes 

prazos, contados da data de sua assinatura: 

a) Até 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

b) Até 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

22.1. As partes elegem o foro da cidade de Natal/RN, que prevalecerá sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da execução deste contrato. 

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 

Contrato emitido e assinado pelas partes. 
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Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, 

Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, Natal, XX/XX/XXXX. 

 
 

________________________________________________ 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO RIO GRANDE DO NORTE 

DEPUTADO EZEQUIEL FERREIRA – PRESIDENTE 
CONTRATANTE 

 
________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXX – REPRESENTANTE 

CONTRATADA 
 

 

ANEXO I – PROPOSTA 

 

ANEXO II – ORÇAMENTO SINTÉTICO 
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